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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  12/202 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 1812023 	(QL.i' \ 	y 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N 9  275/2021, 

DATA: 06.02.23 	ABERTURA: 27.02.23 	PROPOSTA ATÉ: 08:001-15 
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Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos 

agrícolas, sendo 03 colhedoras de forragem, para atendimento aos agricultores familiares. 

Justificativa: 
A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

CONVÊNIO N 2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 

exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 

atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 

indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 

ótimo meio de armazenagem de alimentos. 

A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 

fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 

mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no 

plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e 

na colheita, reduzindo riscos de perdas. 

Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 

exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 

LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 
Justifica-se a abertura de Novo Processo pois no anterior os itens das colhedoras estavam 

com as especificações erradas e ficaram desertos. Sendo assim com 12 TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO, é possível refazer com as especificações corretas. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 247.500,00 

(duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 
Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 1099 BARRETO:96731109991 

91 	
Dados: 2023.02.01 15:2024 
-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos agrícolas, 

sendo 03 colhedoras de forragem, para atendimento aos agricultores familiares, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
CO D. 
PMCV 

- 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

LINIT R$ 

TOTAL 

R$ 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA TOTAL 

PARA CULTURAS DE VERÃO E INVERNO, COM 

NO MÍNIMO 0,90 METROS DE LARGURA DE 

TRABALHO, EQUIPADO COM 2 TAMBORES 

RECOLHEDORES 	COM 	FACAS 	DE 	ALTA 

3,00 UN 23056 VELOCIDADE EM CADA TAMBOR, SISTEMADE 82.500,00 247.500,00 

TRANSMISSÃO SEM CORREIA, TRANSMISSÃO 

DIANTEIRA POR COROA E 	PINHÃO COM 

CAIXA BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS 

SENDO 02 RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 

MÓVEL. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 247.500,00 

(duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  13/2023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO N2  275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

2.3. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 

exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 

atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 

indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 

ótimo meio de armazenagem de alimentos. 

2.4. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 

ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas 

serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio 

e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na 

colheita, reduzindo riscos de perdas. 

2.5. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 

exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 

LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 

2.6. Justifica-se a abertura de Novo Processo pois no anterior os itens das colhedoras 
estavam com as especificações erradas e ficaram desertos. Sendo assim a Secretaria de 
Estado da Agricultura e Do Abastecimento - SEAB protocolou 12  TERMO ADITIVO ao 

2iQ 
Assioli csei do Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 
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Convênio 275/2021, realizando a ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO, conforme 
Cláusula Primeira do referido Termo. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 247.500,00 (duzentos 
e quarenta e sete mil e quinhentos reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Assioli Ja)et dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Página 2 de 7 
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6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

JN~ À- v 
Assioli Jac l dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Página 3 de 7 
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7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente; 

10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N 
275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 1 TERMO ADITIVO 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 

Vivida - PR. 

10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

Assioli Jacel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Página 4 de 7 
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10.6. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 

incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.7. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.11. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

Assioli J'seI dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Página 5 de 7 
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12. Da Vigência e da Alteração: 

12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

Contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

corno de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523 de 08/01/2021, 
para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.3. A Administração indica como fiscal, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 

Strontzk matrícula n 2  1505-9. 

(i 
Assioli Jac ei do5antos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli JcseI dos Santos 

Secretário d'e Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

ke 

Veroni Strontzk 	1) 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Assioli Jacsi dos Santos 
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T4I 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de equipamentos e implementos 

agrícolas, sendo 03 (três) Colhedora de forragens, para atendimento aos agricultores 

familiares do Município de Coronel Vvida - PR - CONVÊNIO 275/2021 - SEAB 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRI NC.  
00 07/01 955 1.041 Estruturação e Modernização da 2961 2967 4.4.90.52.40 

Agropecuária 
07.001.20.606.0024.1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4.4.90.52.40 
Agropecuária 
07.001.20.606.0024.1.041  

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023 

DEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 

o 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
NÚCLEO DE CONVÉNIOS 

Protoco!o n 19 04.1.486-4- Convênio n'275/2021 - 1° Termo Adilivo (pagina 1 de23 1  

1 0  TERMO ADITIVO 
ALTERAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 

1 0  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.° 
27512021, PROTOCOLO N.° 19.044.486-4, 
CELEBRADO PELA SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E PELO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, QUE TEM POR OBJETO 
A ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. 

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, com sede na Rua dos 
Funcionários, 1559, em Curitiba/PR, CEP 80.035-050, doravante denominada SEAB, 
inscrito no CNPJ sob o n.° 76.416.957/0001 -85, neste ato representada por seu 
Secretário, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto n.° 
14411201 9, residente e domiciliado em Curitiba - Paraná. 

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, inscrito no CNPJ n° 
76.995.455/0001-56, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, S/N, CEP 85.550-000, de 
ora em diante denominado simplesmente CONVENENTE, neste ato representado 
pelo Chefe do Poder Executivo, ANDERSON MANIQUE BARRETO, cadastrado no 
CPF/MF sob o número XXX.311.099.XX, residente e domiciliado no município de 
Coronel Vivida- Estado do Paraná 

OS PARTÍCIPES celebram este termo aditivo, com fundamento na Lei Estadual n° 
15.608/200, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Plano de Trabalho do Termo de 
Convênio n° 275/2021, no que se refere a especificação das colhedoras de 
forragens, substituindo a colhedora de no mínimo 1,60 metros de largura de 
área de trabalho pelas de no mínimo 0,90 metros de largura de área de trabalho, 
conforme Plano de Trabalho Adicional, aprovado pela autoridade competente. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
O Plano de Trabalho fica alterado quanto às novas especificações, conforme aprovação 
prévia das autoridades competentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento os artigos, 134 e 146 da Lei Estadual n.° 
15.608/2007 

Assinatura Qualificada realizada por: Anderson Manique Barreto em 0711212022 10:24. Inserido ao protocolo 19.044.486•4 por: Elaine Miierkowskl em: 07112/2022 

10.21. Documento assinado nos termo, do Art. 38 do Decreto Estadual nQ 7304f7021 A auteriteidade deste ciOçUrileliti) pooe ser validada no endereço 

https:f/www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/valldarDocumento  com o código: e8c09ca40dd83a1899d47c 1ad81bd672. 



ESTADO DO PARANÁ 

C)  

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO -SEAB 4j) 

NÚCLEO DE CONVÉNIOS 

Protocolo n 19.044 486-4Convêno n 27 20 21 - 1° Termo Aditivo ( página, 2de2Ç 
- 

CLÁUSULAQUINTA — DARATIFICAÇÃODASCLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5 1  
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei 
Estadual n° 15.60812007. 

Por estarem as partes justas e acordadas, firmam este Termo Aditivo em 
2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 07 de dezembro de 2022. 

ASSISADO DIGITALMENTE 	 ASSINADO DIGITALMENTE 

Norberto Anacleto Ortigara 	 Anderson Manique Barreto 
Secretário de Estado 	 Prefeito de Coronel Vivida 

1 

Em 

Assinatura Qualificada realizada por: And.rson Maniqu. Barreto em 0711212022 10:24. Inserido ao protocolo 19.044.486-4 por: Ei&n. Mlzerkowskl em: 0711212022 
1021. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n9  730412021. A autenticidade deste documenta pode ser validada no endereço 
https:/íwww.eprotocoio.pr.qov.br/$piweb/valldaroocumento  com o código: e8c09ca40dd83a 1899d47c lad8tbd672. 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
- 

TERMO DE CONVÊNIO N° 27512021— PROTOCOLO N° 17.654.425-2 
PARTICIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 	

o 

CONVÊNIO 	n° 	27512021 	QUE r 'i 
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE  
ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO - SEAB E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

O Estado do Paraná, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
76.416.957/0001-85, com sede nesta Capital, na Rua dos Funcionários, 1.559, a 
seguir denominado CONCEDENTE. neste ato representada pelo Secretário da 
Agricultura e do Abastecimento, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, portador do 
RG n° 1.185513-0 SESP/PR e do CPF!MF sob o n° 231.562,879-20, residente e 
domiciliado em Curitiba Paraná, e o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.45510001-56, com sede na Praça Angêlo Mezzomo, S/N, 

— Centro, CEP 85.550-000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, 
ANDERSON MANIQUE BARRETO, portador do RG n° 5.228.761-8 SSP/PR e do 
CPF/MF sob n° 967.311.099-91, residente e domiciliado na R. Dr. Francisco 
Beltrão, 46, Centro, CEP 85.550-000, doravante denominado CONVENENTE, em 
consonância com o contido no protocolado sob n° 17.654.425-2, resolvem celebrar 
este Convênio, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 
conforme delegação de competência conferida pelo § 61 , do art. 1 1 , do Decreto n° 
4189/2016 e suas alterações posteriores, e que será regido pelas disposições 
contidas na Lei Estadual n° 15.608/2007 e na Lei Federal n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1. Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços destinada a promover a 
melhoria na renda e na qualidade de vida dos agricultores familiares, das 
comunidades rurais de Linha Caravagio, Linha Palhosa e Linha Cristo Rei, que 
exploram as atividades de bovinocultura de leite e Lavouras Temporárias do 
Município de Coronel Vivida, mediante a transferência de recursos do 
CONCEDENTE ao CONVENENTE para aquisição de 03 (Três) Tratores Agrícolas, 
03 (Três) Colhedoras de Forragens e 03 (Três) Carretas Agrícolas, conforme 

a 

	

	 detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste 
instrumento 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 
2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho 
aprovado pelas autoridades competentes, bem como os demais documentos 
constantes do Protocolado n° 17.654.425-2. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3. O presente Convênio terá vigência de 24 (Vinte e quatro) meses, com início 
na data da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial Estadual, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei, mediante termo aditivo. 

1/12 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
4. As obrigações do CONCEDENTE e CONVENIENTE são: 
4.1. Compete ao CONCEDENTE: 
4.1.1. realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a 
avaliação do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de 
relatórios acerca de seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando 
ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos 
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a 
liberação de recursos, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos; 
4.1.2. Liberar os recursos financeiros em obediência ao cronograma de desembolso 
constante do Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto deste convênio; 
4.1.3. Exigir do CONVENENTE a apresentação de toda documentação necessária, 
com prazo de validade vigente, para transferência de recursos: 
4.1.4. Analisar e aprovar as prestações de contas parciais e final dos recursos 
aplicados a consecução do objeto deste convênio; 
4.1.5. Notificar o CONVENIENTE para que proceda à apresentação da prestação de 
contas dos recursos aplicados quando não houver sido apresentada no prazo legal 
ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos objeto da transferência 
voluntária; 
4.1.6. Notificar o CONVENENTE, quando constatada mora na execução do 
objeto, e adotar as medidas administrativas e judiciais necessárias à regularização 
da situação; 
4.1.7. Emitir Termo de Cumprimento dos Objetivos atestando o término do 
Convênio, o qual está condicionado ao atingimento das metas estabelecidas no 
Plano de Trabalho; 
4.1.8. Alimentar e atualizar as informações no Sistema Integrado de Transferências 
- SIT do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, quando da publicação 
do extrato deste instrumento, mormente relacionadas ao cadastro, ao Plano de 
Trabalho e ao registro do Servidor encarregado pela fiscalização do ajuste; 
4.1.9. Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente instrumento até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se 
houver; 
4.1.10. Instaurar, em prazo não excedente a 30 (trinta) dias, Tomada de Contas 
Especial, nas hipóteses previstas nos arts. 233 e 234, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
4.1.11. Analisar e, se for o caso, aprovar a proposta de reformulação do Plano de 
Trabalho, acompanhada de justificativa, desde que não implique em alteração do 
objeto e encaminhadacom antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, contados da 
data fixada para o término da vigência do ajuste 
4.1.12. Intervir, pelo seu órgão de controle interno, no exercício dos deveres de 
acompanhamento e fiscalização do objeto deste convênio, a qualquer tempo, junto 
aos órgãos do CONCEDENTE, como também do CONVENIENTE, por intermédio da 
Unidade Gestora de Transferências - UGT 
4.1.13. Emitir, por iniciativa de seu órgão de controle interno, relatório ao final da 
execução do convênio, com observância às demais atribuições impostas pelo art. 
22, da Resolução n° 028/2011 do TCE/PR, com as alterações dispostas pela 
Resolução n 0046/2014 do TCE/PR. 

iii csi\ 
Fils- 
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4.2. Compete ao CONVENIENTE 
4.2.1. Cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano f 
de Trabalho, as exigências legais aplicáveis, além das disposições deste convênio, 
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste convênio; 

FIs_ 

4.2.2. Utilizar os recursos alocados pelo CONCEDENTE para a plena execução do 
objeto deste convênio, em conformidade com o estabelecido no Plano de Trabalho e 
com os procedimentos legais; 
4.2.3. Previamente ao repasse do recurso previsto no Plano de Trabalho, apresentar 
ao CONCEDENTE, prova de regularidade com a Fazenda Nacional, incluindo prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual, com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado e consulta 
ao CADIN, conforme estabelecido na Cláusula Oitava deste Convênio; 
4.2.4. Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em 
caderneta de poupança específica, a qual deverá ser aberta na instituição financeira 
contratada pelo Estado do Paraná, inclusive os resultantes de eventual aplicação no 
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como, contrapartida, se houver, 
aplicando-os, em conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no 
cumprimento do seu objeto: 
4.2.5. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros estabelecidos na Cláusula Quinta deste Convênio; 
4.2.6. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao CONCEDENTE, na forma 
estabelecida neste convênio; 
4.2.7. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do 
Estado do 	Paraná, diretamente no Sistema 	Integrado de Transferências - SIT, 
conforme Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2016 e Instrução 
Normativa n° 61/2011, todas da referida Corte de Contas; 
4.2.8. 	Informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado 
deTransferências - SIT, conforme exigências da Resolução n° 028/2011 e Instrução 
Normativa n° 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR 
4.2.9. 	Instaurar 	processo 	administrativo 	apuratório, 	inclusive 	processo 
administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos 
públicos, 	irregularidade 	na 	execução 	e 	gestão 	financeira 	deste 	convênio, 
comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 
4.2.10. Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente 
desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável 
aos débitos juntoà Fazenda Estadual: 
a) quando não for executado o objeto deste instrumento; 
b) quando 	não 	forem 	apresentadas 	as 	prestações 	de 	contas 	nos 	prazos 
estabelecidos; 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 
4.2.11. Restituir os saldos financeiros 	remanescentes, 	inclusive 	os 	provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável 
de 	30 	(trinta) 	dias da 	conclusão, 	denúncia, 	rescisão 	ou 	extinção 	do 	convênio, 
ressalvada a 	possibilidade de emprego exclusivo 	no objeto de sua finalidade, 
condicionado à tempestiva apresentação e 	prévia 	aprovação 	de 	adicional 	plano 
de trabalho e à comprovação do fiel cumprimento das etapas anteriores, com a 
devida 	prestação 	de 	contas, 	sem 	prejuízo 	ao 	atendimento 	das 	demais 
condicionantes, 	observada, 	ainda, 	a 	prévia 	e 	expressa 	autorização 	do 
CONCEDENTE prevista no item 7.4 da Cláusula Sétima do presente instrumento. 
4.2.12. Manter 	atualizada 	a 	escrituração 	contábil 	especifica 	dos 	atos 	e 	fatos 
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referentes à execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e 
avaliação dos resultados obtidos; 	 FIs 

4.2.13. Prestar ao CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos 
sobre a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio; 	 vW 
4.2.14. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos; 
4.2.15. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos referidos 
pagamentos; 
4.2.16. Assumir a responsabilidade, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e 
administrativa pela execução do objeto deste convênio; 
4.2.17. Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio 
em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do 
TCE!PR pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas; 
4.2.18. Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos 
exigidos para sua celebração; 
4.2.19. Franquear aos agentes da Administração Pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto; 
4.2.20. Dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade e, havendo fundada suspeita de crime ou de 
improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público do Estado do Paraná; 
4.2.21. Instituir uma Unidade Gestora de Transferências (UGT) para controlar a 
aplicação dos recursos deste convênio, controlar a movimentação financeira dos 
recursos transferidos e aferir as despesas pertinentes à execução do ato de 
transferência; 
4.2.22. Destacar a participação do Estado do Paraná - SEAB em todas as ações 
relacionadas à execução desse convênio, quando de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, observadas as vedações legais, em especial a Lei Federal 
n° 9.504/1997; 

— 	 4.2.23. Divulgar no (s) equipamento (s) que a aquisição foi realizada, com recursos 
advindos do Estado do Paraná - SEAB, mediante plaqueta contendo o seguinte 
texto: EQUIPAMENTO ADQUIRIDO COM RECURSOS DA SEAB; 
4.2.24. Indicar expressamente o servidor responsável pela gestão das ações 
referentes ao convênio; não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do 
objeto do presente convênio; 
4.2.25. Solicitar a prorrogação da vigência do convênio, mediante Termo Aditivo, 
com observância ao contido na Cláusula Terceira e com a apresentação das razões 
que justifiquem a inexecução do objeto no prazo ajustado; 
4.2.26. Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da 
Previdência, a teor do art. 40  incs. 1 e II do Decreto n° 9762/2013; 
4.2.27. Assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 7 0 , do Decreto 
Estadual n° 2485,de 21 de agosto de 2019, na execução do objeto deste convênio. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONVÊNIO 
5. 	Para a execução do objeto deste Convênio os recursos somam o valor total d 
R$ 1.008.445,31 (um milhão, oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais  
trinta e um centavos), cabendo ao CONCEDENTE a importância de R$ 960.000,0 9 
(novecentos e sessenta mil reais) e, a título de contrapartida financeira, cumprirá 'Lv' 
ao CONVENENTE o valor de R$ 48.445,31 (quarenta e oito mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e um centavos), que serão alocados de acordo 
com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho. 
5.1. 	No caso de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial 
dos 	recursos financeiros 	postos 	à 	disposição 	pelos 	participes 	(CONCEDENTE 	e 
CONVENENTE), conceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de 
participação, tendo como parâmetro os valores estabelecidos no caput desta Cláusula. 
5.2. 	0 montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando 
houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante aditivo e 
condicionada à apresentação e prévia aprovação de detalhado Plano de Trabalho 
adicional à comprovação da execução das etapas anteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1 .CONCEDENTE 
O valor repassado pela CONCEDENTE correrá à conta da Dotação Orçamentária: 
06500.6502.20.608.04.6257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar, Natureza de 
Despesa 4440.42.01 Auxílios a Municípios, Fonte de Recursos: 100 - Ordinário 
Não Vinculado, pré-empenhado sob n°21000913, em data de 1710912021. 
6.2. CONVEN ENTE 
A contrapartida financeira de responsabilidade do CONVENENTE correrá à conta da 
Dotação Orçamentária: 0701.20.606.0024.2.048 - Manutenção da Unidade de 
Agricultura, Natureza de Despesa 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente, Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS 
7. Os recursos do CONCEDENTE serão transferidos em conta específica, aberta em 
Banco Oficial pelo CONVENENTE, vinculada ao presente instrumento, onde serão 
movimentados na forma da legislação própria; 
7.1. O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária de 
poupança, em instituição financeira oficial, para movimentação dos recursos 
transferidos pelo CONCEDENTE, em conformidade com o estabelecido na 
subcláusula 7.3; 
7.2. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das 
despesas somente poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho, a 
assinatura deste convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado; 
7.3. Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os 
rendimentos de aplicações financeiras, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em conta poupança, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização desses recursos se verificar em prazos menores que um mês; 
7.4. Os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto do 
presente convênio, desde que obtida a expressa autorização do CONCEDENTE, 
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sujeitando-se às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos. 	 FI 

7.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas 
decorrentes de pagamentos, pelo CONVENENTE, a credores de despesas com 
previsão exclusiva no Plano de Trabalho 

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL 
8. Na forma do parágrafo único do artigo 1 0  da Lei Estadual n° 19.206/2017, 
cumprirá ao CONVENENTE, quando da celebração do Convênio e na assinatura de 
aditamentos de valor, apresentar as seguintes certidões válidas: 

i. Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e 
Contribuição Previdenciária (art.136, inc. IV, da Lei Estadual n° 15.608/2007); 

ii. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. IV, da Lei 
Estadual n° 15.608/2007); 

iii. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136, inc. IV, da Lei 
Estadual n° 15.608/2007); 

iv. Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 1 0 , IV, 'a", da Lei 
Complementar 101/2000); 

v. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do 
Regimento Interno do TCE/PR e art.3 1 , inc. IV, da Instrução Normativa n° 
61/2011 do TCE/PR); 

vi. Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.3 1 , inc. X, da Instrução Normativa 
6 1/201 1 do TCE/PR); 

8.1. A vista das determinações da Lei Estadual 18.466/2015 e do Decreto n° 
1933/2015, o CONVENENTE não poderá apresentar restrição cadastral junto ao 
Cadastro de Informativo Estadual - CADIN por ocasião da celebração do Convênio 
e de aditamento de valor; 
8.2. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastrar-se 
junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviços - GMS, a teor do artigo 40,  incisos 1 e II do Decreto Estadual n° 
9762/2013 

CLÁUSULA NONA— DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
9. O objeto deste convênio será executado fielmente pelo CONCEDENTE e pelo 
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de 
regência, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua 
inexecu9ão total ou parcial. 
9.1. 	E expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 

nulidade doato e de responsabilidade do agente, para: 
9.1.1. Pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao 

CONVEN ENTE; 
9.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do 

convênio; 
9.1.3. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas 

hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
9.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 
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9.1.5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua 
vigência; 

9.1.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos; 

9.1.7. Pagamento de despesas de publicidade; 
9.1.8. Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições 

privadas; 
9.1.9. Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do 

convênio; 
9.1.10. Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer 

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a 
um círculo restrito de associados ou sócios; 

9.1.11. Transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como 
partícipes deste instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao 
convênio. 

9.2. Para a realização de cada pagamento, o CONVENENTE deverá apresentar ao 
gestor doconvênio relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) A destinação do recurso; 
b) O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
c) O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
d) A meta, a etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
e) As faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer outros documentos 

comprobatórios de despesas; 
f) A comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando 

for o caso. 
9.3. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, 
devidamente identificados como número deste convênio; 
9.4. Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a 
notificar, de imediato, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais 
recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
10. A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instru mental zadas mediante os 
seguintes documentos: 
a) Relatório de Vistoria Inicial (especificar no caso concreto, se for o caso); 
b) Plano de Trabalho vinculado ao Convênio; 
c) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da averiguação 
in loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual 
serão anotados as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as 
atividades desenvolvidas, como também as condições em que se encontra a 
execução do objeto. O referido Termo será expedido no mínimo uma vez a cada 
dois meses ou sempre que houver intervenção do servidor fiscal competente, 
consoante avaliação técnica ou determinação de autoridade superior; 
d) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não 
ter sido concluído o objeto, especificando a proporção de execução e de inexecução 
do objeto; 
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e) Certificado de Cumprimento dos Objetivos, pelo qual o CONCEDENTE 
certificará motivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos 
ajustados, caso constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com 
identificados resultados percebidos e verificáveis do atingimento do interesse 
público; 
f) Relatório Circunstanciado sobre a execução do objeto da transferência, 
contendo, no mínimo, o seguinte: 

i. Histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência, 
apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões 
e as medidas saneadoras adotadas; 

ii. Manifestação conclusiva do órgão CONCEDENTE sobre a regularidade da 
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das 
metas, a observância às normas legais e regulamentares pertinentes e às 
cláusulas pactuadas; 

iii. A qualidade do serviço prestado ou da obra executada; 
iv. Na avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de 

transferência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e 
a posterior à celebração do termo. 

10.1. Fica designado, pelo CONCEDENTE como fiscal deste Convênio, o servidor 
Antônio Celso Carraro, portador do RG n° 10.818.723-9 SSP/PRe do CPF/MF sob 
o n°211.906.749-04, designado por ato publicado no Diário Oficial do Estado 
10.2. Fica designado, pela CONCEDENTE, como GESTOR do convênio o Chefe 
do Núcleo Regional de PATO BRANCO, designado por ato publicado no Diário 
Oficial do Estado, a quem competirá as seguintes atribuições: 

a) Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a 
legislação aplicada, desde a sua proposta, até a aprovação da prestação de 
contas; 

b) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra 
conforme previsto no Plano de Trabalho; 

c) Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente 
com o Servidor Fiscal pela avaliação de sua eficácia; 

d) Atuar com interlocutor do órgão responsável pela celebração do Convênio; 
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio; 
f) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio; 
g) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como efetuar 

análisese encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação; 
h) Manter, com o apoio do Servidor Fiscal, o Sistema Integrado de 

Transferências —SIT/TCE-PR atualizado com o lançamento do Convênio; 
i) Zelar pelo cumprimento integral do convênio; 
j) Emitir "Termo de Conclusão" atestando o término do Convênio; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
11. 	O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros 
vinculada à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis n° 
8.666/1993 e n° 10.520/2002, na Lei Estadual n° 15.608/2007 e demais normas 
pertinentes às licitações e contratos administrativos; 
11.1. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio 
contendo, no mínimo: 

a) Cópia do edital de licitação; 
b) As atas decorrentes da licitação; 
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c) As propostas decorrentes da licitação; 
d) Os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação; 
e) Declaração expressa, firmada por representante legal, de quem foram 

atendidas as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 
11.2. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará 
solidariedade direta ou subsidiária do CONCEDENTE, vínculo funcional ou 
empregatício com este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo 
pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, 
comerciais, assistenciais e de outra natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12. Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, por meio de proposta do 
CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao 
CONCEDENTE para análise e decisão, vedada a modificação da natureza do seu 
objeto; 
12.1. Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor 
que possua habilitação para se manifestar sobre a questão; 
12.2. O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do 
objeto capaz de justifica-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pelo 
CONVENENTE de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução 
das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre 
formalizado por termo aditivo; 
12.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de 
Apostilamento na hipótese de simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários e na substituição do gestor e do fiscal do CONVENENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO 
CONCED ENTE 
13. As prestações de contas parciais do CONVENIENTE ao CONCEDENTE 
deverão ser apresentadas a cada 12 (doze) meses, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contado ao termo do referido prazo, por intermédio do Sistema 
Integrado de Transferências-SIT- TCE/PR, compondo-se, além dos documentos 
apresentados para liberação dos seguintes recursos: 

a) Relatório de execução físico-financeira; 
b) Relatório de execução da receita e despesa; 
c) Relatório dos pagamentos efetuados, acompanhando-se das notas e 

comprovantes fiscais, os quais deverão conter: data, compatibilidade entre o 
emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do 
CONVENENTE e número do convênio; 

d) Relação dos bens adquiridos com recursos dos convênios; 
e) Cópia do extrato da conta bancária específica; 
f) Parecer jurídico quando do lançamento do edital de licitação; 
g) Publicação do aviso de licitação, se ocorreu o procedimento; 
h) Cópia da Ata de julgamento da licitação; 
1) Parecer jurídico da homologação do certame; 
j) Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou 

justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo 
embasamento legal, quando se tratar de contratação direta admitida por lei; 
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13.1. 	A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos f- " 	. 

rendimentos das aplicações deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) Fl_________ 

dias, contados do término do bimestre de sua vigência, compondo-se, além dos 
documentos apresentados para liberação dos recursos: 

a) Relatório de cumprimento do objeto; 
b) Notas e comprovantes fiscais, 	contendo o seguinte: data de documentos, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de 
dados do CONVENENTE e número do convênio; 

c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do 
Estado 	do 	Paraná, 	diretamente 	no 	Sistema 	Integrado 	de 	Transferências, 
conforme 	Resolução 	n° 	28/2011, 	alterada 	pela 	Resolução 	n° 	46/2014 	e 
Instrução Normativa n° 61/2011, todas do referido órgão de controle; 

d) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver. 
13.2. 	Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos 
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias 	para 	a 	devolução 	dos 	recursos, 	incluídos 	os 	rendimentos 	de 	aplicação, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma de lei; 
13.3. 	Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar 
contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou ao CONCEDENTE, este 
comunicará o fato ao órgão competente, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob 
pena de responsabilização solidária; 
13.4. 	O Gestor deste Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestações 
de contas apresentadas ao CONCEDENTE; 
13.5. 	O CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do 
recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres 
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes; 
13.6. 	No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar 
ou desaprovar as contas do CONVENENTE será a autoridade competente para 
assinar este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL 
DE CONTAS 
14. A prestação de contas ao CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não 
prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle 
externo, em especial ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução n° 
28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014, e Instrução Normativa n° 6112011, 
todas do referido órgão de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO DEVER DE GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO 
15. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa 
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da Instrução 
Normativa n° 61/2011 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, à 
disposição dos órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados do dia útil subsequente ao da apresentação de contas; 
15.1. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o 
CONVENENTE do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de 
Transferências—SIT do TCE/FR, as informações e documentos relacionados ao 
presente Convênio, como também aqueles exigidos pela Resolução n° 2812011 - 
TCE/PR. 
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TERMO DE CONVÊNIO N° 275/2021- PROTOCOLO N° 17.654.425-2 oi.   PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES 
16. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos . 
financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam. 	 9 	' 
16.1. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados 	v%Iø 
com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter ao CONCEDENTE na hipótese de 
desvio de finalidade no seu uso. 
16.2. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados para 
atividades de interesse dos agricultores familiares ou, caso não seja possível, outra 
destinação com prévia autorização pelo CONCEDENTE. 
16.3. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante 
declaração de inservibilidade do bem, por comissão de servidores constituída pelo 
CONVEN ENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
17. Este ajuste poderá ser: 
17.1.1. Denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os 
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente do convênio: 
17.1.2. 	Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas; 
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de 
informação em qualquer documento apresentado; 
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

17.2. A rescisão do convênio dá ensejo a instauração de Tomada de Contas 
Especial, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do 
dano e, inclusive, a devolução dos recursos incluídos os rendimentos de aplicação, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 
18. 	A eficácia deste Convênio ou de seus aditamentos fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser 
providenciada pelo CONCEDENTE, na forma do art. 110 da Lei Estadual n° 
15.608/2007; 
18.1. O CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 
publicação, a celebração deste Convênio ao Presidente da Câmara Municipal do 
CONVENENTE, competindo a este notificar aos demais membros da Casa 
Legislativa, facultada a comunicação por meio eletrônico; 
18.2. O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da 
internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato deste Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir "link" em sua 
página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao portal de convênios. 

11/12 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 	Mov. )8j 
• 	 TERMO DE CONVÊNIO N° 27512021— PROTOCOLO N° 17.654.425-2 

• N00 00~É, PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19. 	Os partícipes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 	e-», 
Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com (Fe5 ~ '7  

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a 
prévia tentativa de solução administrativa. 

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Curitiba, 27 de setembro de 2021. 

ASSINATURA DIGITAL 
	

ASSINATURA DIGITAL 

Norberto Anacleto Ortigara 
	

Anderson Manique Barreto 
Secretário de Estado 
	

Prefeito de Coronel Vivida 

Testemunhas: 

ASSINATURA DIGITAL 

Leun ira Viga no Tesser 
Chefe do Núcleo Regional de Pato 

Branco 

ASSINATURA DIGITAL 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
CPF 051.519.429-80 

12112 
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Documento: 275202lCoronelVivida17.654.42525EFA021mplementosAgricolas.pdf. 

Assinatura Qualificada realizada por: Norberto Anacleto Ortigara em 27109/2021 13:56. 

Assinatura Avançada realizada por: Paulo Ricardo de Souza Centenaro em 27/09/2021 14:02, Anderson Manique Barreto em 27/09/2021 14:43, 
Leunira Vigano Tesser em 27/09/2021 15:38. 

Inserido ao protocolo 17.654.425-2 por: Nelson Prieto Machado Filho em: 27/09/2021 12:50, 

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n 2  7304/2021. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocolopr.gov.br/spiweb/validarAssinatura  com o código: 

68e86a8ac45bb1813d77e0f99d7eea17. 
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Lote Item Qtde, Unid 
PMCV 

Descrição valor unit. 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA TOTAL PARA 

CULTURAS DE VERÃO [INVERNO, COM NO MÍNIMO 0,90 

METROS DE LARGURA DE TRABALHO, EQUIPADO COM 2 

TAMBORES RECOLHEDORES COM FACAS DE ALTA 
1 1 1 Unjd 23056 VELOCIDADE EM CADA TAMBOR, SISTEMA DE 

TRANSMISSÃO SEM CORREIA, TRANSMISSÃO DIANTEIRA 

POR COROA E PINHÃO COM CAIXA BLINDADA, COM 4 

ROLOS INTERNOS SENDO 02 RECOLF-IEDORES, 011150 E 

01 MÓVEL. 85.000,00 

valor total R$ 

Chopinzl ho, 20 de dezembro de 2022. 

Ass: 	 /1 

	

Razão social: 	Grassi Máquinas e Peças Agrícola / 

CNPJ: 	25.420.898/0001-88 

Telefone; 	(46)98823-9775 

endereço 	 Rua Presidente Tancredo Neves, 2766, Industrial, CEP 85560-000 CHOPINZINHO PR 

e-mail: 	grassimaquinas@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

	

Conta Corrente: 	26598-5 

	

Agência n 2 : 	842-7 

Banco: 	 BB 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
( 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

25.420.89810001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

0910812016 

NOME EMPRESARIAL 

GRASSI MAQUINAS & PECAS AGRICOLAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

GRASSI MAQUINAS E PECAS AGRICOLAS 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PRESIDENTE TANCREDO NEVES 	 2766 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.560-000 	 INDUSTRIAL 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GRASSIMAQUINAS@GMAIL.COM 	 (46) 8823-9775 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0910812016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Ó 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 25.420.898/0001-88 

NOME EMPRESARIAL: 	 GRASSI MAQUINAS & PECAS AGRICOLAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R51 0.00000 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LUANA STEFANY GRASSI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2311212022 às 11:18 (data e hora de Brasiiia). 



ri Milani Comércio de 
Máquinas Agrícolas Ltda. 

Telefax (46) 3523-1170 
Cel.: 9975-0298 

eloam ilan ihotmafl.com  

Fia 

Rua Antonio Carneiro Neto, 2827 - Bairro São Cristóvão 
CEP 85601-090 - Francisco Beltrão - Paraná 

CNPJ: 85.510.73310001-29 	1.E: 321.03099-84 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

ORCAMENTO 
Quant. Descrição Valor unit. Valor total 
01 Colhedora de forragem área total, c/acionamento tratorizado, potência 90.000.00 90.000.00 

entre 65 e 95 cv, c/ espaçamento do tipo área total, cino mínimo 12 facas, 
dum rotor, c/04 rolos recolhedores, c/rotação mínima requerida na TDP 
de no mínimo 540 RPM, ei Largura mínima de trabalho de 950 mm, 
c/produção de 3 5 ton horas, c/transmissão por coroa e pinhão, cicardan 
universal, c/plataforma articulável para manutenção, regulagem das facas 
e limpeza, c/sistema de processamento quebra grão ou similar, ou de 
melhor qualidade, tecnologia das facas do rotor perfil 100% em aço com 
no mínimo (seis) lançadores, com Bica de saída dobrável para evitar 
desperdício, comando hidráulico total para a bica e quebra jato, Pistão 
hidráulico para o giro da bica, pé de apoio com pneu, engrenagem de 
regulagem de corte pitamanhos de corte 2 mm e 26 mrn, Contra faca do 
rotor fixas, c/dedos alianhadores, c/tamb ores, reco lhedores, c/sistema de 
segurança total no cardan, clgarantia de 12 meses c/uso normal do 
equipamento, c/entrega técnica e manual de operação.  
MARCA MENTA - MOD ATM 1.1 1 11$90.000.00 R$ 90.000.00 

Validade da proposta: 60 dias 

DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL- AGENCIA 0616-5- C/C 39484-X - 

FRANCISCO BELTRÃO, (PR) 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

&filn COP. c1, Mau.  

NIU.M.O.F3íOOO 1  4 
M$UN COMERCIO fl 

MÁQUINAS 1GRCOLAS ]J1 
*» •itøn '.. e* 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 
 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

85.510.73310001-29 2210911992 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MILANI COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
EPP  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV DOM AGOSTINHO JOSE SARTORI 	 2827 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.601-400 	 SAO CRISTOVAO 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ELOAMILANI@HOTMAIL.COM 	 (46)3527 -2027 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2610312004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1511212022 às 10:01:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 85.510.733/0001-29 

NOME EMPRESARIAL: 	 MILANI COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$177.000,00 (Cento e setenta e sete mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	AURELIO FRANCISCO MILANI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

'Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1511212022 às 10:01 (data e hora de Brasília). 



15/12/2022 16:44 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: Cotação colhedora 

Santagro Comercio Agricola <santagrocomercio@hotmail.com > 

Qui, 15/12/2022 16:27 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (789 KB) 

ORÇAMENTO CORONEL VIVIDA COLHEDORA DE FORRAGENS.pdf; 

Segue em anexo a cotação solicitada. 

Att 

J, R-, BERLDi 
SMJIÃ.6RO COMÉCI.O A€iIUICOLA 

CNPJ: 35.441.99410001-66 

(44) 9 9944-0318 

(44) 9 9959-5082 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: quinta-feira, 15 de dezembro de 2022 14:35 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

Assunto: Cotação colhedora 

Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att; Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***Q FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

l i  

]F 
ONU y 

Compras 
Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 
	

Ç (46) 3232-8304 

41 mprascvv©outloolccorn 	9 www.coroneIvivida.pgov.br/ 
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SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA LTDA - ME 
CNPJ: 35.441.994/0001-66 - Inscr. Estadual: 90832235-50 

santagrocomercio@hotmail.com  
(44) 9 9944-0318 

Av. Pres. Getúlio Vargas, n. 2  1652, Centro, 86770-000 - Santa Fé/PR. 

ORÇAMENTO 

À Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300/ 3232-8318 / 	(46)99136-5781 

Implementos Agrícolas 

Item Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor Total. 
01 COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA Un 01 80.000,00 80.000,00 

TOTAL PARA CULTURAS DE VERÃO E 
INVERNO, 	COM 	NO 	MÍNIMO 	0,90 
METROS DE LARGURA DE TRABALHO, 
EQUIPADO 	COM 	2 	TAMBORES 
RECOLHEDORES COM FACAS DE ALTA 
VELOCIDADE 	EM 	CADA 	TAMBOR, 
SISTEMA 	DE 	TRANSMISSÃO 	SEM 
CORREIA, TRANSMISSÃO DIANTEIRA 
POR COROA E PINHÃO COM CAIXA 
BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS 
SENDO 02 RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 
MÓVEL.  

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 80.000 1 00 

VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 (Sessenta) DIAS 
GAMENTO: A VISTA 

RETE: CIF 

Santa Fé - PR, 15 de dezembro de 2022. 

SANTAGRO COMERCIO Assinado deforma digital por 

AGRICOLA 	 SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA 
EIRELI:35441 994000166 

EIREL135441 9940001 66 Dados: 2022.12.15 16:26:32 -0300 

Santagro Comercio Agricola LTDA- ME 

35.441.994/0001-66 



19/12/2022 08:04 	 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

h/ *-44 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

35.441.99410001-66 0711112019 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
SANTAGRO 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV PRES. GETULIO VARGAS 	 1652 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

86.770-000 	 CENTRO 	 SANTA FE 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(44) 9924-0292 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0711112019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1911212022 às 08:14:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 35.441.994/0001-66 

NOME EMPRESARIAL: 	 SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 00.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	WALDEMAR BERALDI JUNIOR 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1911212022 às 08:14 (data e hora de Brasíl i a) 

5,—~_ 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Cotação implementos agrícolas 

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp <joaoterraviva@gmail.com > 
Qui, 29/12/2022 09:28 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

1i 1 anexos (487 KB) 

PM CORONEL VIVIDA 5pdf; 

Fs_''' 

Por gentileza acusar o Recebimento. 

Atenciosamente. 

Terra Viva Comercio e Representações Eireli - EPP 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 

Av. Rubens Cesar Caselani, 1987 

Telefone: (046) 3543-2815 

Telefone Financeiro: 46 26020360 

WhatsApp: 46 99975-0036 

Realeza/PR 

Em ter., 13 de dez. de 2022 às 14:08, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<.Qrnprascvv@outlook.com > escreveu: 

Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação, 

Att; Maira. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 
O ORÇAMENTO*** 

J5r 
Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

(46) 3232-8304 

49 çjprascvvoutlook.com 	9 www.coronelvivida pr.gov.brl 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 
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UCIDAMAQ 
Maquinas e Equipamentos Agrícolas 

CidaMaq Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli 
Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ 32.396.643/0001-92 

IE:9080 1345-06 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

E-Mail: cidamaq.maquinas@gmail.com  

ORÇAMENTO PARA A PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UM QTD 	VALOR 
E 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA UND 1 75.900,00 75.900,00 
TOTAL PARA CULTURAS DE VERÃO E 
INVERNO, COM NO MÍNIMO 0,90 METROS 
DE LARGURA DE TRABALHO, EQUIPADO 
COM 2 TAMBORES RECOLHEDORES 
COM FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM 
CADA TAMBOR, SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO SEM CORREIA, 
TRANSMISSÃO DIANTEIRA POR COROA 
E PINHÃO COM CAIXA BLINDADA, COM 4 
ROLOS INTERNOS SENDO 02 
RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 MÓVEL. 

Valor total do orçamento: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais) 

Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias 

Realeza, 20 de dezembro de 2022 

MARIA APARECIDA 
SIQUEIRA 
BONFIM:0059075791 1 

Assinado de forma digital por 
MARIA APARECIDA SIQUEIRA 
BONFIM:0059075791 1 
Dados: 2022.12,20 11:23:01 -0300' 

CidaMaq Maquinas e Implementos Agrícolas Lireli 
CNPJ 32.396.643/0001-92 

Maria Aparecida Siqueira Bonfim 
RO: 7670951-3 

CPF: 005.907.579-11 
Sócia Proprietária 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

32.396.64310001-92 
MATRIZ CADASTRAL 

0910112019 

NOME EMPRESARIAL 

CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV RUBEM CESAR CASELANI 	 1987 	 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.770-000 	 CENTRO 	 REALEZA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CIDAMAQ.MAQUINAS@HOTMAIL.COM 	 (46) 3543-28151(46) 9975-0036 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0910112019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

zU 

29/12/2022 10:40 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2911212022 às 10:51:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 
	

1/1 



a V 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 32.396.643/0001-92 

NOME EMPRESARIAL: 	 CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 00.600,00 (Cem mil e seiscentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MARIA APARECIDA SIQUEIRA BONFIM 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2911212022 às 10:51 (data e hora de Brasília). 



MAPA COMPARATIVO PARA AQUISIÇÃO DE 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM 

MILANI COMÉRCIO DE CIDAMAQ MAQUINAS E 
GRASSI MAQUINAS E PEÇAS - SANTAGRO COMERCIO 

MAQUINAS AGRICOLAS IMPLEMENTOS AGRICOLAS MEDIANA 
AGRICOLAS AGRICOLA LTDA - ME 

LTDA EIRELI 

CÓD. Valor unit. Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor total Valor unit. Valor total 
Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor total R$ Valor unit R$ 

PMCV  R$  R$ R$ R$ R$  R$ R$ R$ 
COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA TOTAL PARA CULTURAS 

DE VERÃO E INVERNO, COM NO MÍNIMO 0,90 METROS DE 

LARGURA DE TRABALHO, EQUIPADO COM 2 TAMBORES 

3 Unid 23056 
RECOLHEDORES COM FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM CADA 

. 85.000,00 255.000,00 90.000,00 270.000,00 80.000,00 240.000,00 R$ 	75.900,00 227.700,00 82.500,00 247.500,00 
TAMBOR, 	SISTEMA 	DE 	TRANSMISSÃO 	SEM 	CORREIA, 

TRANSMISSÃO DIANTEIRA POR COROA E PINHÃO COM CAIXA 

BLINDADA, 	COM 	4 	ROLOS 	INTERNOS 	SENDO 	02 

RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 MÓVEL.  

VALOR TOTAL R$ 255.000,00 270.000,00 240.000,00 227.700,00 247.500,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Mediana 

Coronel Vivida, 16 de j"ane!rR de 2023. 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, SENDO 03 
COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, 

DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N 2  275/2021. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 4'L v 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM, que no dia XX de XXXX de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às XX:00 (XXXX) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO 
CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA 
ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N2  275/2021, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento Iicitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhOOmin. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

13. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais indormações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 
COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N2  275/2021, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta 
e sete mil e quinhentos reais), observados o valor máximo admitido para o ITEM, conforme 

especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

4.2. CONVÊNIO N 2  275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

4.3. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 

exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 

atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 

indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 

ótimo meio de armazenagem de alimentos. 

4.4. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 

ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas 

serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio 

e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na 

colheita, reduzindo riscos de perdas. 

4.5. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 

exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 

LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 41 



Fls 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

4.6. Justifica-se a abertura de Novo Processo pois no anterior os itens das colhedoras 
estavam com as especificações erradas e ficaram desertos. Sendo assim a Secretaria de 
Estado da Agricultura e Do Abastecimento - SEAB protocolou 12  TERMO ADITIVO ao 
Convênio 275/2021, realizando a ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO, conforme 
Cláusula Primeira do referido Termo. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou 
e-mail contatobll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, através do link: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do site www.bll.org.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do 
site www.bll.org.br  ou através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacaocoronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 41 



(F _4C 
o S? ) 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

viXJ 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

- 	 no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia XX de XXXX de 
2023 (Horário de Brasília). 
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8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o 

preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca" do item cotado, no campo 

próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no sistema 

BLL, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" 

ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso a 

empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. No deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 
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8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um ITEM deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos 

ITENS cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

- 	 8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhOOmin, conforme Edital. 

- 	9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para 

as selecionadas, o último preço ofertado. 
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10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro 

lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da 

primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente 

menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no 

máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará 

para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 

123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 
da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
XXXX@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e- 
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 
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11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a ampla concorrência. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do pregoeiro, 

podendo desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se 

revelarem manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de 

seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail XXXXcoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
Iicitacaocoronelvivida@gmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 
conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
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conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessárioaconfirmaçãodaquelesexigidosemeditalejáapresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA dolicitantevencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendoqueaspropostasque 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao minímo permitido serão entendidas 

comoválidaspeloperíodode60(sessenta)diasconsecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de vigência, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

f) MARCA do equipamento cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-la. 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, com provadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 41 



Fls 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do sistema eletrônico, no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso 

desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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14.7. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motívadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

Jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e- 

___ 

	

	 maU à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1. As especificações complementares do objeto estão fixados detalhada mente no item 9 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U ' FONTE FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 955 1.041 Estruturação 	e 	Modernização 	da 2961 2967 4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação 	e 	Modernização 	da 386 2966 4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024,1.041  

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.656/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

24.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 
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24.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

25. DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

26. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 27.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 

contrato. 

27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 
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produtos/equipamentos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração 

de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
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normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

2812. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 
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28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos/equipamentos e dos serviços necessários à 

contratação do objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 

Defesa do Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

- 	 transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

ÇJLIANO RIBEIRO 

Presidente da 

 

Cd 

	

Presidente 	Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos agrícolas, 

sendo 03 colhedoras de forragem, para atendimento aos agricultores familiares, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTD 	UN 1 COD. PMCV DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

COLHEDORA 	DE 	FORRAGEM 	DE 
ÁREA TOTAL PARA CULTURAS DE 
VERÃO 	E 	INVERNO, 	COM 	NO 
MÍNIMO 	0,90 	METROS 	DE 
LARGURA 	DE 	TRABALHO, 
EQUIPADO 	COM 	2 	TAMBORES 
RECOLHEDORES 	COM 	FACAS 	DE 
ALTA 	VELOCIDADE 	EM 	CADA 

3,00 UN 23056 82.500,00 247.500,00 
TAMBOR, 	 SISTEMADE 

TRANSMISSÃO 	SEM 	CORREIA, 

TRANSMISSÃO 	DIANTEIRA 	POR 

COROA 	E 	PINHÃO 	COM 	CAIXA 
BLINDADA, 	COM 	4 	ROLOS 
INTERNOS 	SENDO 	02 
RECOLHEDORES, 	01 	LISO 	E 	01 

MÓVEL. 

VALOR MÁXIMO TOTAL DO ITEM 01 247.500,00 

(duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  13/2023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

2.2. 	CONVÊNIO N2  275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.3. 	A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 

exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 

indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 

ótimo meio de armazenagem de alimentos. 

2.4. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 

ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas 
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serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio 

e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na 

colheita, reduzindo riscos de perdas. 

2.5. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 

exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 

LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 

2.6. Justifica-se a abertura de Novo Processo pois no anterior os itens das colhedoras 

estavam com as especificações erradas e ficaram desertos. Sendo assim a Secretaria de 

Estado da Agricultura e Do Abastecimento - SEAB protocolou 12  TERMO ADITIVO ao 

Convênio 275/2021, realizando a ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO, conforme 

Cláusula Primeira do referido Termo. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 247.500,00 (duzentos 

e quarenta e sete mil e quinhentos reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 

4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

- 

	

	 excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
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7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente; 

10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N2 

275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 12  TERMO ADITIVO 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 
10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação 

e Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 

Vivida - PR. 

10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
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expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.6. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 

incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.7. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

r 	10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.11. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 
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12. Da Vigência e da Alteração: 

12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
Contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 de 08/01/2021, 
para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.3. A Administração indica como fiscal, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 31 de 41 



C ip 

Fis 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 
	

Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento 

	
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
	

Rural 

. 

	 Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

r 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETkMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 , nQ 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 
() 	 - 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 

- 	 Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 

demais compromissos. 

o Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

r 	Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 
Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 0 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de ijrecos oara fornecimento do item abaixo detalhado: 

ITEM QTDE. UN Co D. 
PMC 

DESCRIÇÃO 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA 

TOTAL PARA CULTURAS DE VERÃO E 

INVERNO, COM NO MÍNIMO 0,90 

METROS DE LARGURA DE TRABALHO, 

EQUIPADO 	COM 	2 	TAMBORES 

RECOLHEDORES COM FACAS DE ALTA 
01 03 UN 23056 VELOCIDADE 	EM 	CADA 	TAMBOR, 

SISTEMADE 	TRANSMISSÃO 	SEM 

CORREIA, TRANSMISSÃO DIANTEIRA 

POR COROA E PINHÃO COM CAIXA 

BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS 

SENDO 02 RECOLHEDORES, 01 LISO E 

01 MÓVEL.  

O valor total do item é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.........................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 
, 	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n.Q 

............, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

.., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 9  ........................., a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 9  
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 
Pregão Eletrônico n. 2  XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 
COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N2 275/2021; de acordo com as quantidades e demais 
especificações constantes neste Contrato e Edital. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela fornecimento do equipamento, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ ............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2023 a xx de xxxxx de 2024, podendo ser prorrogado, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 36 de 41 



FIs 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 

r 	detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de contratante com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento solicitante, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 

produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou 

que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 955 1.041 Estruturação e Modernização da 2961 2967 4,4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei nQ 8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

- contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do 

produto/equipamento e/ou execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

1' 	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/equipamento fora das especificações deste Contrato 

poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 

concordância do CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

............................................................ 1 	 ..................................................... 1 ....... 

(anexar o termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 41 



FI_..... 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 	 CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto 	 Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti 	Membro Efetivo 044.650.189-16 8,178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid  Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053900.389-16 9.782,955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8,907,764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 1 	060.497.399-35 9,512,291-4/PR 

Art. 22. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 1332  da República e 67 2  do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

/7 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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NIUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 13212022 
O Munictpio de ttapeiara D'Oeste. Estado do Pararia. torna publico, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às I4h.ilømin (quatorze) horas, 

tendo como objeto a seleção de propostas atuando a contratação de empresa 
especializada na prestação de seri aços de exames ocupacionais. sendo exames de 
avaliação/audiometria uocal e rspirometria, destinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de liapeiara D'Oeste - PR 

O prazo para envia das propostas e documentos de habilitação e ate as 14h(X)min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrônico N 
132/2022. no horário das 08h'00mtn as 12h liOnrin e das 131%:30min ás I7h:3õmin 
horas, na urde da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hti "isisu .tlatici;radocsle toco'. ,/irfliçilaçoçu e 
xswxv comprasgou'ernamcntais.gov.br. Maiores informações em contato polo 
Telefone iO46t 3526 - 0300 

Itapejara D'Oeste-PR, 09 nave) de Dezembro de 21122 
Vlademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  13112022 

O Municipio de Itapciara D'Oeuie. Estado do Paraná, toma publico, que faro 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 idezessete) de Janeiro de 2023. as 11h iiomin ionze/ horas. 
tenda como objeto a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginastica Artisiica da Escola Municipal Irmão Josai'at 

O pesou para eni io das propostas e documentas de habilitação e ate as 1 Ibi0imin 
onze) horas do dia 17 1 dezessete  de Janeiro de 21123 

as informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
2/122, no horário das ilOh:10)min au 12h:íõimin e das 131s 30min as 17h30min 

os, na sede do Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico hlip.'6i'us'isi iopcior,adoeuiç t'r oi'i .hr/liciijggço e 
ui;ucontprasgauernamcntais gov br Maiores informações em contato polo 
Telefone (040)3520- 83011 

I:apelara D'Oeste-PR. 19 ioose/ de Dezembro de 2622 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 1  221121121 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13012622 
O Municipio de Itapejara D'Oeste, Estado do Parana, torna publico, que faca 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 21123. ás 09h i0'imtn (nove) horas. 
tendo como objeto a seleção de propostas i luanda a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Alendimetito de Saude do Municipio de Ilapejara D'Oeste 
PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação  ate as 091TfXimtn 
(nove) horas do dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023 

Outras tnfomrações poderão ser obtidas auras és do Edital de Pregão Eletrônico N' 
13012022. no horario das 08h:i8/m;n as 12h /0/mia e das 1 3h 30mio as 17h 3umin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônica htto o .iIai1ciar3dicorç ri c'" /ur;liçitagõ e 
sino comprasgou'ernamentais.gav.br' Maiores informações em contato polo 
Telefone (046) 3526-83191 

Irapejara D'Oeute-PR, 119 (sare) de Dezembro de 21122 
Vlodemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

NIUNICIPIO DE ITAPE/ARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 129/2022 
O Municipia de Itapejara D'Oeste. Estado do Pararia. torna publico, que fora 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão EIe',rônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. as 10h liOmin (dezesseis) 
horas, irado como objeto a seleção de propostas i isando a contratação de empresa 
especializada na prestação de seta qos de torno e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões. máquinas pesadas o demais equipamentos ioregoaoleu da 
frota municipal de Itapolara G'Oeute - PR 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é ale as ]6h(x)min 
(dezesseis) horas da dia 10 dezesseis; de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas atrai es do Edita] de Pregão Eletrônico N' 
129/21122.00 horáno das 08h'OI)min ás 12hllllmin e das 3h 30min ás 17h30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapriana D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico h to "oco ',raociurad,'icsie ri,  Rn hr,'liv'iiacaes e 
uiwuscamprasgau'eraramentnis gov br Maiores informações em contato polo 
Telefone /046/ 3526-8310) 

Itapoiara D'Oeuie-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucint 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 128121122 
O Manicipio de liapejarn D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fase 

realizar licitação na modalidade de Edital do Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por licita, tio dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I5h:I0min (quinze) bocas, 
rondo canso objeto ii uoloçjo ilo propostas uiaundo o ooreroroçjo ilo empresa 

especializada na comercialização de combusltxel, óleo dtesel, para uso nas sons. 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal 
O prazo pana maio das propostas e documentos de liabilttmçào é ato as I5b10min 
(quinze) horas do dia ló (de',esscrs) de Janeiro de 2023. 
Outras infonrnaçôrs poderão ser obtidas uinasôs do Edital de Pregão Eleia'àmcu N' 
120)21122, no botaria das õIIh O0min às 12h:(ll)nxn e das 13h 30min às 17h:30rron 

botas, ara sede da Prefeitura Municipal de liapeJana D'Oeste - P0, rio endereço 
eletrônica titIo.' isissi itjpçiard i'ioxro orem hriiriiocoes e 
anis .compeasgaveraramentais gov.br . Maiores informações em contato polo 
Telefone ((146) 3526- 030Ii. 

ltapoiara D'Oesie-PR, 09 (nasc) de Dezembro de 2022 
Vlodentir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreta N 5  22112021 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO )41  12712022 
O Município de liapojara D'Oeste, Estada do Paraná, torna público. que fará 
realizar licitação nu modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por lletn, rio dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 141t.00ntin (quatorze) horas, 
tendo coam objeta à seleção de propostas visando a constatação de empresa 
especializada na comercialização de 01 lancil coltiedora de forragens conforme 
convênio firmando  entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Municipio de liapojaru D'Oeste - PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e até as 14h00min 
(quatorze) lacras do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas aaaas'ôs do Edital de Pregão Eletrônica N 1  
127/2022, tio lrerãno das oah lOimin às 12h'lIOmin e das 13h 3strnin às I7h'30ntsn 
horas, ria sede da Prefeitura Municipal de Itapojara D'Oeste - PR. rui endereço 
eletrônico hlipj.'irrrsr0apçirdiresle,ii br'tieilocoos e 
555555 conxpmasgos'ernamenaais gox'.br Maiores informações em contato polo 
Telefone 104613526-03101. 

liapoJara D'Oesie-PR, 115 (cinco) de Dezembro de 21122 
Vladeinie Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 5  22 112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N 5  12612022 

O Municiptc de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fura 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. no dia ló /dezesseis/ de Janeiro de 2023. ás 111h l0lmin (dez) horas. 
lendo como objeta a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de feno e aço a serem 
utilizados na manutenção, consertos e reparos dar sedes dor Departamentos e 
Unidades perrencetites a Administração Municipal de Itapojara D'Oeste - P0. bem 
como espaços públicos 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e até as IOhOI)min 
(dei) horas do dia II, (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Ostras informações poderão ser obtidas aaras'és do Edital do Pregão Eletrônico N' 
12fi12022, no horário das 08h:(0)min às 12h:0(lmia, e das 131% 30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - 80, no endereço 

eletrônico 1011 .Laao.aa..,0ncJã,comloçulc..pc,giil:,b1íi'c,iloç,QIaa e 
ss'isxs.contprangos'emamentais gos'br. Motores informações em contato pelo 
Telefone ()146) 3526- 0300 

Itapejara D'Oeste-PR. 115 (cinco) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lueini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 1  221/21121 

Maslcípmu DE conosci. violou - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N 	 nOS iae os oi, droacnbro de 2022. 
o PREFEITO NaNmciPAc DE CORONEL VIVIDA, Estada na P.,.n,, isa uso 0.5 .inbiaço.s que lho 

mio.,. a Lar tautina as Umanrimcsa, mi 5.; .msau 24 SImta. O' lousa II, 
RESOLVE 

AO V. DESIGNAR eamss&o P.muar.ri. 0a ;oca19n pa ra 	&aaço 0. i5StSÇOa5 do Mzmoípo O. 
cuinr.I Vrcd. . ao F,,aOs Mmmiu,p.m O. SacO. O. Cu,urum V,c,Oa'PR par. n p.'iodn Os 01 O. j aneiro 

1 	 da 2023 a ia dar Oruanacc da 2123, unr,pnsru pai..  seguinte  
NOME 	 1 cARGO 

E 
 

( 	cPF se 083 j IDENTIDADE Nei  

E 	 no '  o1 
mb, :€ 81 	'PR  i 

Efetivo 
96 

 050 669 369-47 8  407 675-9/PR 
dOir.MsoduasarOu,C.ir,. 

unSrr 

5r.paaana ManEIa SapAs,. 54r 03a minta anui 754.5/riR 	 1 
Faan. CausO Sgunc. 

i,C.sbu ,G,.. 	 io s 
Moc'AIuSpAar. 

M.noi n3)7. 9,497399.35 
) 	077 573 439'ta It 672 157.VPR 1 

. 	 anraasr.A'PR 

Ara. O 	 DELEGAR martas para JULIANO R IBEIRO Pr.ard.m. da Conassan. p.,..ss, sair .00.s 
avisas a nOnur O.moanmi.s nas IcasçOas 
Ara V. 	 Nu asso Os Saira da a lgum nus ,ta,sioas .fiocns durante as tassO.s a ,,Smro podará as, 

automaticame nte su 5.sr,,.Oa por as, ,m,nb,u aspAni.. ,.m i,i.9as., p5.Jaaiaa a o trilmitte de n'massa 
Art. 4 	 tal. podaria entra em v n, na aioat de sua pobtoaçân. ,.cna.O.s a, dspaarço.s ans  contrario 
Iniciando seus sr.....parte da Oi O. i.s.cn da 2023 
Gaso.i. ar  Pta'aria Mmc,mp.I da Co,n,rai Vinda, Estado do P.msnd, aos 29 cri. • nns./ das da riêa 
O. o.a.irbSa o. ama 1300. a.puaas .67.00 Maueipn 

ANDERSON MANQUE BARRETO 
prefeito 

CARLOS LOPES 
Secretario Municipal dis 

Administração 
PORTARIA N- 050. da anda d.a.a,abin 0. 2022 

O P,.rnia Msasumpui O. Coronel stumO. 	 OsluOn Ou P.m.msi 	 monroo a, .nbs.ço,sinpan  que eis 
conierre a Lil, Oçgàn,w do Muncipio em seu artigo 24, al,heia -b" incei 11 o fendo em vista o disposto n. 
Lar F.O.,.m 	a coa O. ar O. lunh. da 1993 RESOLVE' 

Aia 	 V. DESIGNAR Com'uasSa P.,rnsma,mre puma julgamento das paaaa. O. alsonçio aos  registro 
caO.ao.IscaaR.iaçia au -elemento, pala fim 0. pam5up.çAu iremmn.açoas publicas promovidas 
iouuaicmpmu daCn'nliaiv'cmda, para up.,muosd.OrO.,m i... 	O. 	 O. O.naorfr 	O. janeiroilis  

NOME f 	0AROO eppan IDENI1OADEN 
Mos  0.Ara,a Poluira Pr.s,O.rr. 02026500503 59025509 
Nada )icapI 0. And,nO. Saturas Sandio 037501510.13 950 1751 
Sonata Taaoariia Suan 	 M.roboo 	 1 	 oaa 365 750.01 	 1 	 6506541.5 

AR, 2' 	 Esta 001ra , a ano. .m 0901 na dai. O. sua publicação l.00g.O.a as d.spoasça.. .m uo,mntru, 

mo.uardas.ou.r,Oas. na,5,d.Drd.m.n.000.2Ç23 
Gabaram, do m.'.ra Mmmrmpal O. Co,nraI Viro. Estada do Pararia .5, 29 (ocr.. 1,00.) das O. sisêB 
da O..an00u O. 2022, 133- da RapUbto. a 57' ao Musmoipiu 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

CARLOS LOPES 

MUSICIPSO DE CORONEL VIVIDA.' ESTADO DO PARARA 
TERMO mi INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' CLASSIFICADA 

PREGÀO ELETRÔNICO N' 910122 
09910 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RE.ALIZ,NÇÃO DE ATENDIMENTO uEomco 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAuDE DOu, cALcassE DE 
CMLI, casta,,,. d,scocao.05 ,a abraso do planaria *dela] 
Cnoamda,aoOa a Oapa.10 'o dom la .cumr.,, ra r Ou 0001 Posia EiaO,n,mn 10 5312022 .pA. a 
homo~g*çio de 06 do dezembro, d. 2022 atreves d. 	m.d on-II. em -.r, does er., convo-d. . 
.mpma. mocada,., EGA GESTÃO DE NES6CI050T'DA canO. 00 CNPJ 	24 027 022000550 
ca,,c.00,. da ITEM 01 	 pare qmcis mia prezo O. 00 (ndica) di., Ai.,. Bptaa.irl.sa• na aBçsomll.s 
documentos 

'16 1 Ho-jogado o multado da l~tàçJo pala autoridade comp~fir 	o 
Moocipiann,cac.A atolaria c.rcadr, na'. no prezo O. .i* 05 (cinco) dias úteis 

E5117-1RÃO DECLARA ÇÀO ATESTANDO ESTAREM 01) NÃO d• manda caos a 
Indicação do profissional feita pala Contratado 	paro posterior timuio do 
Co,ntafic Dehi,rerão, reir apresentados o, seguintes documentos: 
•1 Cad.au'n do pruri.ama,,.I ,,,ód,00 OAa .O.cci.i'á os a.mlçus mia ea,a.II,o 

Regional die Medi do Pararia - CRM/PR. 
1; 	 rirou da Eap.claII.i. 	 , P.di.Ona, 	 o, 	 safa,  paa.), a R.glaPo da 

Oc.Oficaçho* Especialista, .ROE,o Conselho F.sd.,.)O.Medicina. 

Cnosonanoo a.. pmrosp.rrmr..ampnaa. EGO GESTÃO DE NEGÓCIOS LTOA sohnrinu a 
pron,opieçáo do prazo par. . apresentação dos documentos, 	o qual foi conc#dido. 	logo 	foi 
anp.os,oO.00 0.0.0. 000,mcaolaçãa (COM .0001. Iam sOda laçImacou a oamrãa SUS a O,aI lia 
•pmacirac Em 28 O. a.n.sssnnn O. 	 a a 2022 	 mman. 0.0, 	• d..csaa..mlc.çia 	 as s a 	 oasa, 

dauomis.cr.çiu.pm'.a.oi.çõu ali, O.ucomia,miod.Ois ou não •pm'.a.msi.çâa d.Iiia'a do pI'.au lixado .  

dvoto 
DECIDO 

INABILITAR 	 .osps.s. cOA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. ,,scma. nu  CNPJ ,' 20327 552I1' 

56 sari piamiaa as 0.10.,s p.,.IAaO.s u.b,ri,sadeter~ a CONVOCAÇÃO da .ospra.. AO 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, ossu,B, no CNPJ n as ser 50210001.53 5 Oass,lsnd. as 0.,s1 

01 	 pai. anAis. O. 000usio.imlaçan da im.bmlOaç9n a .rsiO O. prnpusia ajustada a 00agoaoo a darias 

Caso. a próxima 0.aslc.d. não possua (000s os doni,oa,ln, da r,.bto.çan alui rta envia  

V.P.M. d. Vii;. ajustada, dava- 	h.-, . §.o.,- classificada . caso n—istino. seguintes 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 

Ntaae MUNICÍPIO DE CLE VELAN DIA 
1' 	

PORTAL DO SUDOESTE 
Praça GatAlin'slargaa, r', 71, Centro, Ciaonlàl,dma.Purand 

Cs. Postal n'. Rr, CEP, 02.530.000' Fnn.iPax: Ibr  aasoçoo 

DECRETO: 031413122 

SUMULA Auta Coódmiu AO,1as.l Suplasmaisisi por Ousi:.çao Tu 

Oaç.ii'aimin da 2022 Os Missaripu O. Cl.saitodm, Estado do Pararia 
Ia isOlO, 6571000303 (Sa0.oanios. damas sial 

A Profeta Munic ipa l daCdasaltsA,a 	 Estado da pararia. no, uso dei soas s0bmaçOas legais . 
O.oIOallsias ai4uv0ndO pala Lei Missopal 10 276112521 

DECRETA 
An I- Fica o Poder Fxecutiv, Vmnçp.1 autorotado a a" Crédito Ilid-1 suplementar ao 0-ça~ rto 
5.5.1 da Mu,msoipsn O. CAoaInOa Estada Ao Pa,ss, pare a aia A. 2022. O.,sn.00 ao suarosla das 

daspa sasas.l alT ,aal,adas ouso 	 Bolsos 00101005 da M0.çta na o.isl da RI 75600303 
(Setecentos  aO..naniO.saE5i  para atender despesas na sa19ciao ,uln • iaaisçnasiaç.TaT9'as 

03 - San,aia,.. OmOusoapui O. AAsissasmmuçio OMItI 

0301-Adooxsc.ç4oSMAG 

041220035 2 034000 - M.lsiasmçiu O.. 051150.0,5 Adnasnls.tsar 

339039-OcE-OmivusSassslçusdaTaso..aspassuaaamdmsi 	 ........................ 916003003 

469051 03 -000-Sentenças OmAn., 	 .............................................. asse 000.00 

05-S.osaiao.MmismmpalS.daaSaim.smssiio 

OS 02 	Fundo Moniorp.1 	Saúde - 	 da 
rmoanols2orlmo-co,,.,mlria,rmac..lo,Saúde 

3 3 71 70 - 303 - Rateio pai. P.sismpaçic em Cosmsosomu PiAdos. 	 ..... ....................... . RI 3200390 

06 01' AdmTsoRisaçts SM AS 
062440018 2,017000 - Ma'ssi.nçiu da 0rsdada da ABadsttBda SaudaS 

339030-002-Ma terial da Consumo 	 ............................................................................. R12000300 

339039-003-Cairo, Sar'zçus da T.io.cm Panas. jsrl 	 .......................................... RS 50006.06 

0705' S.o,aia,a Mmssmstpai da Educação Cultora is E.pnd.s 
0701'Admi'a,usis.çIoSMECE 
123610320.2 alume - Marsdrçán Os Eos.io FAndasreia.I - Rasara EOolaçBu 5%, 25% 
339030- 103- Material O.Caimas,aar 	 ,, . ... ,,,, 
335035-103- Outros S.m'zçusd.T.esmsaP.aaa.Jrsldca 	 ......,.,,,..,..,.,.,..,....,.... 

R$aSmo.00 
R120me.00 

07. O.oaBi. Muimmpai da Edimu.çtn Cidra'.. Espsataa 

1 23610020 2 020ia- Maisuiasçân da Masasmd. Escolar 

33903203- MaianA. Bani ai S.rzçs Pa,. ONIIOuIç0O Osavo, 	 ............................. 6100000,00 
07 02 - FASO.l,Frmoab 

1236100202 casme - FmismO.b 30% 

3350A3-l02-5m4oirimç0asSocia is 	 ............................................................................... 61152006.05 

56- Saos.iasma Mi,smuspal O. Osias. Viação 

0005 'Aoraoib.çtoSMOO 

2678200311,~ Pssrsr.iBaçia Ostalrioa 

335036-Ota-CasRoss.rsrçasdaT.rauAssPanaaajsda*a  ..........................................  R130507 
Toda...  ................................... 	 . . . .................. ................................................................  Ra7lrOuo,Do 

502' Passa cobertura do ralaisda Csidaa Odmana) SApdan'.rdar BfaiaSatB n. M, datadai, susto usMadEs 

5. Mii.çin .b.I,o Oa,u,Oss 

03-Sac,aium,a Municipal AaAA,rsmssim.çioGasaI 

0301-AA'rssasO.çAaSUAG 
9999909955036003-Oaaa'os0aColS.'mêrma 

9999959N-995- Reserve daeamsr.'muanon ......................................................................  RSan0005,Oo 

07 Au S.o,a8a,,a Muiaupal O. Edmaçio CA5o 5 Esp.dan 

123610020 2 02500 - FITO.0 30% 

335030-102- Material d,Consumo 	 .................... ,,, ........................................ R5122000,0O 
339036-102 - Sina, S.rsaçns a, Tanaastas Pauaau FSaAs.' ........................................ ..5130.000,00 

06- Secretaria Municipal O. Obres aMação 
08 01 'AstmrasosO.çAnSMOV 
2676200142.029030 - U.smoiasmçBu O. UssO.d. 0.0505,, l/daçIa 

319011-503-Vanu,,maiaas.Vaniaça,m,F,aas 	 ,,.,,,,.,,,.,..,.,..,.,.,,,,.., 
31 90.46- 000 - IndaeaaçAas a R.sBruçiias Ti.b.itssia 	 ..................................... 

65150003,00 
RI 140 000.00 

TOai , ....................................... ................................................................ RI Tia 000,00 

aiim E.,. D,nraaa ar~ amolgar dil doa 
doa' R.ongadas .s dspss.çRas asa mcSAiso 

Gabaram. O. P,al,a, O. Clus,Aimdma. Estado Os 0.1.1,. aos 29 da da.a,Pion da 2022 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MSNIC)PIO 06 C000INZINOO'PR 

AVISO DE UCITAÇAO 

Mad.UOaOir Pla5au bOtO 5  140/2022 Fama EdairO,uun Plal.blari. )7OA,19ocsun 

t?, Data tala da LAIS4ÇO5 Coa 130a janeiro da 2023 *50550 (ruia,) luras Objeto Cur4oaiaç*a da 
SePupos da Transporia Acauéisasa Vasos ..00,.AO RI 1362012,02 Gdoein S.isoçaa O Edita] 

a OIa'otÇda do. I'ariiasuadas na PIadas O. Pr.l.mtiii, da Clapcszii4'ru. Siosin da 
Lmol.çdnrs a Cu,sralos Roa UÇiOs Plosdaus KinpA, 03651 - CSrsR , r000OPR das 080012 doa 
das 1302/1700%. e 50 elsoeIrço rirlsasmano' soou onocosuP'sapinz, SI InstonaçOas orlo irIr101r 

46) 32420614 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÕDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N°267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
/ntermuTicmpal de Saúde - CON)MS. 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edJa) 00212022 de credenoamento e dá outros providências. 
A integra encontra-Se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
99p',',°vswo Cooims cosi hr,' e (olrp'.I/iaa°iw Oiam'momummmc'Ipa). cosT.br'amO' 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL SE SALDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUSScAÇÁO DE PROCESSO UCITATÔRIO 
n'asas,,. 0.05 0051 '0100 ua, a00000,5 Os, Ea sus os ,a.suas nada sBsdaÇtsa'OOiaoO 

ea* iR 8 51555 a aaa-.ç5.s nou.omi.s a-si.,, mana 0000ass asa..ds nada Vn'sassao ia ina.oaas acto. 

ti) 10. p—ess. 	 261r2022 

sIanOd.aaua 	 mnapn0.aaaaunolaplo 
000aSa usasusamas. 	 0*111)2022 

50 ÁREA SO nsuOe P000000muçAo na oEnalçosaooicUs 

v~ ~ria, no, ESTRATEGIA SAUDE DA FAMÍLIA áress do ~dime- 

OSEISÇAO s,u,soa ' ÁREA OE OlEitalsENlO' 	 Si 	 9% mo 	 05000 01 33.1500 DO 
ENFERMEIRO 

02' to/alUt a allasainaalal 10.151 O. aO'Bat'PM miasBsliAssi./si 	 TRM ca1: 	 Os 000atas 

cia. ,lAaucUoaASdo 

consoRcio INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
TERMO 0E RArW5cAÇAO DO PROCESSO DE INEXIOISIUDADE 02' i10i2525 

FisOAaTScIIaaO os ri. 25 da La. 5. Laaaçn.s 5' a6sso93, o,6nFsco a lsnogtldad. N' 190.3022, pai. .0 

ploaTIa nasnaNus  tom po 56015 u CRED€NcsMaENru DE PESSOAS aORIGCAS DA ÁREA DE SAUDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIDOS AMBOLATORUOJS NA REDE BASICA MUNICIPAL DE SAUDE 

NAS AOE,OS DE GINECOLOGIA E ORST0TRIC1A PEDIATRIA, CLINICA SEOul, os,isiiaa a,ssAOaiomai nos 
sala Oalrsu*a, na ESTOSTEGiA SAuDE DA FRMIL1A. aauas da aland.oas,ls 1*0055 isnp*noamlluI O. 
pisrssusmamn Tau ,,sadRus a CREDENCIRAOENTO DE PESSOAS F1SICAS P0056 ENFRENTaMENTO A 
COVIO-19 destinado .. atenderem. — usus~ —rido d. MunicipIo di, Pirlo 8.~R. 
coèams 
Valor SaibaS 	 33.60600 
Onl.çan 02.001.10 , 302 ,0002 2002 . 3 . 3 . 90 . W00 	 P0,,. 	 076 
Cala 	 2011212022 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERÁ UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1 0  AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LÍNGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3 0, 40  E 5 0  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identiflcador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813.8/PR 

Elaine Bonolono Membro Efetivo 765.002.6119.20 5.331 .707.3IPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.96 .4,PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8407 675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8/PR 

Flaviatse Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2,PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291 .4/PR 

Art. 2 0. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identiticador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N" 

Ines Delmira Poletto Presidente 020.289.009-03 5.902.558-9 

Neita 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti Membro 037.681.519-13 8.954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

AND ERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 62 

CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 

Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJn°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acorJo-vom 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 

Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 

requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 

de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 

de Saúde e conforme previsto no item 16, sub/tem 16.1.1 do Edital '4 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 

apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N 
JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607-5 
FRANCHY RECH 914.130.609.00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e Oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 9  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 
Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE NQ 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE:  

NOME 	 CARGO 	 CPF N 2 	IDENTIDADE N9  
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

L 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICÍPIO DE MAROÕPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL, DE PREGÃO ELETRÔNICO N 1  63/29322 
PROCESSO 6' 10602022 Em C00000d400OO ao resultado de classificação. apresentado pelo 
Poeçreeo e, estando o procedimento Ioo.t&oo de 0000040 0070 004 disposições 00044100 00 Lei 0' 

10520/2002, sdosod*r*m000te na Lei o' 8.60463, Decreto Municipal o' 20612008. Decreto M0400p.I 
o' 3012020 e com 00bo roo Decreto MA000paI o' 43, de 29 de agosto de 2007. que regulamenta o 
S istema de Registro de Preços. HOMOLOGO o Edit.) epop1etodo, que tem por objeto e implantação 
de REGISTRO DE PREÇOS para 9.oDte eventual c00000eloç4o de empresa para locação de gerador 

de energia, som e iluminação. que serão otdaedoo em eventos f estivosmuroopso. a empresa Moco 
A. Doas Tecera Eventos ME inscrita 100 CNPJ sob 97' 16.651 25610001 -07 e Inscrição Estadual sob 
000' isento, 00000 volor tola) de RI 147992,20 (Certo e Quarenta e sete m il  r100ecentosenoventa e 
dois reais) E determino que sejam elaboradas as documartaçltes necessárias de acordo 00000 05 

termos legas Meorõpohs. lO de Janeiro de 2023. Medo Eduardo Logos PeoM - Prelado Muocpol 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 60)2023. 
PROCESSO 9' 9070022 Em corcorddrcm ao resultado de c/asstoceçio, apresentado pelo 

Pregoeiro e, estando o procedimento Ioltatd000 de acordo com os dospos.çles 000dodas na Lr o' 
105200002. sodosodboriamerte na Leio' 1666/03. Decreto Municipal ri* 0060008. Decreto Municipal 
o' 300020 a com fulcro no Decreto Municipal ri' 43, de 29 de agosto de 2007, que regulamente o 
Soterra de Registro de Preços. HOMOLOGO o Edital epigrafado. que Iam por 46/eU a implantação 
de REGISTRO DE PREÇOS poro futura eventual aquisição de materiais de sinalização voloaoráos4o 
e 0.eeas droaesas. ás empresas Sorgo Henrique Azel000 77202174849. ,saala oro CNPJ sob 00' 

40252.514/0005-26 e Inscrição Estadual sob o o' isento. corri  valor total de RIO 066.80 (Um ml 

sessenta eseo reais  sessenta centavos) Salomio Lopes de Mereses 07506410830, .os005a 00 

CNPJ sob oof 28 792 5310000 -03 e Inscrição Estadual sob ori* 118, 599 304-117, com o oslo total 

de 086403,00 (Soa mil Quatrocentos e oitenta e três ross) Ido CIe4ro Co.odeco de Equipamentos 
LIda, inscrita 000 CNPJ sob o o' 43200 256/0001-05 e loscooçl.o Estadual sob o o' 12192398.0000 
valor total de 0$20 540,00 (O/arte mil Quinhentos e Sessenta reais). DJU Comércio Lida, escota no 
CNPJ sob o ris 40203047000109 e looscooçào Estadual sob ori* 201561790, 000n ooebor total de RI 
04249.50 (Ouotoze mil duzentos e quarenta 00 nove reais e coquerta centavos). 08 Sooelosç6o e 
Serviços Lida - ME. inscrita oro CNPJ sob o r' 45.250.428/0001-20 e Inscrição Estadual sob o r' 
535, 922 692.118, como valo tola/de 0816414,25 (Dezesseis mil quatrocentos e quatorze reais e 
oeoe e cinco centavos) SUl/o Sinalização Lida. inserta no CO4PJ sob o o' 179009450001-10 e 
trscooç&o Estadual sob o o' 9062786000, como valoe total de 981100.06 (Um md e caoro reais) ldeoa 

Comunicação S.000.açlto 6/ela Ltda. inscrita no CNPJ 546 o r0 41850560000116 e Inscrição 
Estadual sob oo' 90091415-56, como ocior lota) de 0920120,00(0400 mil 00000 e 000le reais) 
Disbraplec Lide. ooscoda oro CNPJ sob o o' 05168.6740001-13 e Inserção Estadual sob 00' 

254423400 com o valor total de 0$ 29900,00 (/i.4e e nove mil novecentos e oitenta reais) 02 
Eropoeeoodoroeotos a Loglsloa LIda oo,soola no CNPJ sob o o' 14744,4580001-60 e IrocoçOo 
Estadual sob o r' 9050907518, como valor total de RI 26 530,00 (Vinte eseos md quinhentos et-ta  
reais) E determino que sejam elaborados as dooumertaçbes necessárias de acordo com os (elmos 
legais Maodpoles. 10 de Janeiro de 2023 Mano Eduardo Logos Paulele - Prelado Municipal 

4,000 FAL 0010 ('IIAStASIENTO DE PESSOAL 1'. 0400523 
VIIa.e Soh,a.ljoe, Peotcoloo Municipal do Itapq.ta D'Ocoto. 5.0.40 do Posos, as l00 do  mas 
ovib,oçvoe legais 0490 II.. 344 000000EOOI400 pela Lei 0034004 do Mcnicipio laos adiç100l 00 0004 AO 
64 incito, LX. X. XX Va 1.1 VI. roaolrpo 
8 CONVOCAR: 
0,1 - 84,, 00000 posas 000 roopo0000cc C,zgo os 00.1 u4odid.10, 1131 .3000930100'  (M) oc Co.ouoro,, 

Poohli.00 Mo.oio4p.I. loba .o 040.4 o' 00112023. 
.2 	. O, o4n4.d.sos ,b,ivc rOIO2200000dO,. damos si .pea000w rir, Dapot.maeao de Eouo,00,,o 

Ho.awouoo do ProLois.e, Municipal, o poonie 9a data da publicação dasto Edital go'. .scoomoo o 

respectivo Cargo. sob posa do convocação doo (..) candidatos 10.1 rapactw.moorte cluaoUuadvo 

GRUPO OCUPACIONAL, OPERACIONAL 
CARGO: G.eI M,.o4440 

IR50 	 NOME 	4.9 	CLASSIF. 130931 	DIONATHAN SCFIARLWAM 8'. LOCATELLI 	02K 	4 1 	130968 	SIDSEIMA.XSI1.6OVITZ 	 1 51.30 1 	5' Ie.paj.as  D°Oo,0o, 09 100001 de janeiro da 2023. VlI30pSdoa.aItoe, Peel/om Muoouop.I 
DECRETO 090040023 DATA, 10011.22233 gÚsavi. D4..4 ,oKpo o 0,0,04. 4. ———tos 9900 O 6/990400 PO44,I o T.OIOOe0.I Udo..,- IPTU poe o e0000iuov 2023.. 8. 02200 evo'0140udo 4(0.., Soba,alIep, 00 POsfaao Meaoopal da Ioapojae. D'Oo,On, E.O.otoo doo P,e.00. 0400042 do 09.0 4000000.uoo.4 legais qu. lha -fim ooeodolXeldpumódd.Lo100034.000.d0100100220povd. tagopro. ('00000, 0.00.00040 P40504 4. 02.0042290 o —aborreça- DECRETA: 44004 I.'F000 010.4a o o.l de oosuoo0000s p. oo 000pOO,O.0 POOOIo.0 o TIo04at t'oboao - 011!. Tais, de Alv,pi do F...0o,o,.sioOoa tepo.00 Sooles 440400 o 100 Coo po.o coaoov'codo2O2A.00000(o.o o..qsoo' 6 0' I.N.I. P,olaO o 1.rn,tonlot 00,O*ov- OTTo 1- PqaooeoO000a 0000. 000030.038 90000*40400. 29dostmoIoIo101-3. II . P.0oa00oo p.ouol.do  00 00 104. p0000o 100 oI'b ———L0090a 09 do etoOdo 2023, 2-po'uol.102.0)3/u.000 o'oou 400,000.0 AI dooe.04odo 2023; )'pavcl./O)')Ol.u* -cimento 0.000dO(04e004.03. 62Tcvado.4h,o,dotuou,000..a00000 1-I°,e,00r0000SOOcOlúna(&u,m 00000mo.o:00a40,0(4.2oi20 6 YT,,o.olo tSv cnoo' t'P.aaaoot0000uoAoúoo,00.uoeo 0000o0o0(oov204.04.0O2O 4400. 2.' 1,0. Domo.' .a000 000 'o coo. do, do .000 p0.h0000,40 O0dodododooPrnSoOoo5tookopaIdo(o.p000t/'0o.0o,F..0.doodooP,o.00..00. Ooldno/doa.dc,HsdoO,ocio., 400.324. 00:03 

8.83000 SO4.O&Ia°. 	 SAod,a,lp LOO11.0. Poot'o000S0l9000po(. 	E.3p. pelo Dopl.doodooe000004400 

MooKIplo do IO.peja,. DO..,. - DMa - 400000041/2023 DADOS DO OOUCITAIOTE No..: EOJO*4OO S. O.lhoavOti, M,,Olodo, 002950.0. Õe44o. do 1009.000 Oop0 	lo Soldo. 2.NT' 004 Po.ç4o. A3. da DoE... Civil, A1000pa.ha000o.o V0odootai Wiotouolo voo .0000p000Oo.00a. DADOS DA VaoO.GE00I0 Doo. 4. °.'0.reoo ,.Ool,di, 260022002 	oonhov oo'a22omodi, 213123022 o. O 00.0000. 100,04.o P000.0eo.,. Vedo do 4,40... 05 375.00. Tr.00p.000 .00(0.40; Coam Oc.en ot'oo'at(. Fi.O41DID4O do 'oqoo C000,004 Oe44o.'Iou.00 o '0003 ci.Oao40, (04 0400100: Hospital da Pont. Greta.. DooSoo 0.22.0 00000e doo 000ma. peo004(0a, 	08 Lei roteooioipal a'.1901.3020, que 4~.00 eai.DOz da. 444043. 	loapoia10 D'Oc.Oo 26. 02.2022. SaooklpIodosa.pej000a°Oe.a.. Diária - AI. s°n412022 DADOS DO 9OUCITANTE 7000,0. Jo400000hoo do 50,4.. lot,lniood.o002305.I. Óp18o do Loo22aq11o. Dopo: do 4,4.40. Cogo 0022 Eooeçloo S000o.po,0a II. Auoonp.oh.oIoo: 001ioi8CSSOhlaooO.0 oovopaooto.aoc, \'.Idic Loleoh.k ooa .ovaop.oIo.000 P,00.I, 0oo,000000 .000000p.oh.00e. DADOS 65 VIAGENa, 0,00 ol. °o'eIo 	,,áda do. 27 022022 0 000o3øoretomo dia 271220022,, 30h00, Do,Oavo: Coo,00l. V,Ive da 444.4.,; ES 120.00. Toaiap0000 900100,400 	Cronos lO.00000f04(,ll 	I(o.00d.000d.030.e003C00,04004.Õeaoolotolao...oeea,00.ioaolo.009 000001. 	t;OPECCAN 	DcoIa.vo 00.. v0000 4., aoeaoo peov..04. a. Lei Mo.0004p.I .',09101120. que .pe000.:regimento 4.. doa'000. toopoj.e. D'Oo,0 27,02.2022. 7oOo.k(plade lopojao°a DOe.00 o Diária -4000 a' 5400023 DADOS DO SOUCITÀNTE No...: (ov4oaIoo d, iot,a. 5t,OnOu,I..1 02305.1. óeaioo olot,00000cv Dopoo doSol4o. C.epr 000 1.•44o. 9d000a,0. H. Aao.p.00h..000.: Rodo 0.uh 0000 ..00pooh.eoo. 034305044 VIAGEM: 0.0.4. Via3aoo .d, 4.. 00002,2022,, 000.30 o 0.00000 do, 28,12,2022 se 20h000 D.su.00 C..o.o1. V,8ve desistem- ES 020.00. Tn.e,pero ,Oiliaodc: Ce00000 	10,000 oficial). Fie.Iidedo do viagem: Coaoo.h. 60440.ioMia o'aii.oloo. 00400(3,000: 000PECO!AN 0000Ev 0'080 Oia000 do. 0005.o.4 p050440 a. Lei 5teeouip.t ..'.190 0/2020,0300 .poo.: ood000.o0od.o 44404... tO.pajaee D'Oo,Oo 22 12.2022 
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R.905000.s. • PubIoa...  

DIÁRIO DO SUDOESTE 
11 de janeiro de 2023 

Ç) 

COM REMUNERAÇÃO 0.00012 022 

IIAPEJARA D'OESTE 
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CANDIDATO 	 CPF 	 CLASSIFICAÇ 	N- DE ACERTOS 

E400l14oO1L16/42 

1011 99,5 499 	 2' LUGAR 

ISADORA DUAR 	106 482 109- 	 1* LUGAR 	 20 

 1. 

 

LUOSFE1OP E OlIVEIRA 	 20 

FRASCO 	 93 

LEIRIEL EL(Tu 	 00 
OOALANDRA DE 	 0 1 1 857 039.  0° LUGAR 

LIMA TEORES 
ANA 

SANTOS 	 tltllO . 	22 LA000 

PEI100 

CANDIDATO 	 CPP 	 CLASS/FIC 	 6' DE ucc000s 
AÇÃO 

MATEUOPAVARO 	 067 751 34 	 1° LUGAR 	 23 
BORTOLUZZ 	 9.67 

CARLOS EDUARDO NEVES 	 2 
DA 	 10501242 	 2 LUGAR 

SILVA 
9-45 

FARMÁCIA 	 1 

1 	-SANTOS 	
1 	110  7O--' 	 5'9)0 	

' 	 11 

MONICIPIO 030 CORONEL 010006 -ESTuDO DO PARANÁ 
ERRATA 

eEpeaee4TepoeTuasou N'DIa. DE 2908 DEZEMBRO DE 2022. 
ERRATA .P000.o,0r'040.d.28d. dezembro d.2022 Súmula DESIGNAR Comissão Paom.reoo,d, 
LC04.çlo Pob40do o, Edição e' aao do 30 80 daloorboo da 2022404.00.004.0000040.01., ar. 
Edçio e' Lapa. 0.3040 d.a.mboo 388022 do 04.00000.04.138.000000000 Oolur000 da CooraO Vsid.. 
0000,530100 

	CPF N. 
 

duo dono Rases. 1 	p
CARGO 	1 003 IAS 7090$ 	 10325603.4006 1 

4,3040430 
NOME 	 caaoo 	 cPP 004' 	 000NToDuOE N. 0 

duOoo6ob,00 	 Po.s,.d.00. 	 oe3aa6lois-00 	 0000naro-o/epJ 
C000oo0105id4 1000i4o.00d.2023 

CLASSIFICAÇÃO 000500100 PROCESSO DE SELEÇÃO DE EST40GIÃ000S 

siste 

uoaooas louçÃo 

CANDIDATO 

M.eblp4.d010.paj.e.D'0..00.Diâei.- As. ti- 00102023 

DADOS DO SOLICITASTE 
0380: Laia C.olo, 4, Silo.. Oo0,b0004,  112666.1. 0544800 de L04.44o: Ds5o do 5,4.4.. 0343300 04 Eoo4v' 
Saooeodt.. ACOMPANHA7ITRS, J00000 D.00 O. Rae1o1 D.Ie,ok. doo Roog,I Moa o 3oo TM,o0.al O 
Reajol. DADOS DA VIAGEM, D.o. do Vi.eoo: ,.idodi. 03.901023 o. 020000 o m9oeoo dia 00400.202,O 
II 20300 DooA,o: 2.400146 Velon do diárias :  ES 375.000. Tn.o.poato .uiIia.otoo C0000a (o,oeo  oficial) ,  
Fia.lid.do  da Co.edt.. Ópgkoo1v.a o .rr000 o,oOaol000 os e,00Ooo: Hospital do Cli000u.. Douboro 
000.0 o'00000 4,0 00003,, 300044.040 000  Lei ioO.0000p,l oo'.1911 21000, que .çono o'.00 eo4oda000 d. diários. 
Itopoj... D'Oe.Io 03.01.2023. 

MDO4OIP4. da Ia.pajar. D°Oe,Oe - Olás. ' 40: o O(0220)23 
DADOS DO SOLICITANTE 

No.o: I44OÁOIOO do 1.1,4.. Staeioo4,: 002605.0. Õe4400 do Lo9.A200: Ooploo do Saudo C..goo os P4e4400 
MoWi.0.. ACOMPANHANTES: 01 Papo..nis coas uvmposh.00Io 3400(05 DA VIAGEM, 0.0.4. 
V48;ea: —idas di. 054.02023 ,, 04300 o 0.50050 44.0  OS 01,2023 o, 7500 Dc,Oie:. C...o'cl Vloe 4. 

44454.3.: 85 025.00. Te.a.po.ta .0d1i.8o: Como. 1u.eeo vGui'Il. FIOO.IIOIOIO 4, oo.goo: 2.0,0(00. 
0.aIcolo, .i. , ,o 04.40.40. 00 003805: UOPECCAN. 0010800 0,00 040,00 d.o ,oe.,. procoo. o. Lo, 

M00i.'p.b o'.IOt '2020. otoe aproo. o °" didai,,. to.popoo. 00o.O 09,00 2023 
MesloSp4. da Io.pajea. DOaoa. - Didei. -  Ale 01003/2023 

DADOS DO DOUCITANTE 
No...: (OIOOedO 4. 56,,.. M.Oel,,I.: 002005-0. Óe44o do LooO.44v 10090v 40 5.64.. C.opo oo (80ç0o. 
Motorista. ACOMPANHANTES: M..uo. C.o.tlooio co sis  .00.op..olo.olc. DADOS DoO. VIAGRS8, 038 
d.Vdqea;,.id.di.033010023..21le)Oapasoaoodi.04/0I'2023,,23 60/00 .Do.00.ov t.:odoia.V,loedo 
d44oi.o: ES 200,00. To.o,po'to utilizado: Croovo torro 02.04801. Finalidade da Oi3O00: IoO.onoaooe000,  

Õe44o.looai. . asasosi visitados o,, ,o.aOo,: OaspiI.I P.oqoodoi..00. 00221000 0.0.0 404.00. 4,. oonoao.. 
300594.0.1 .02 Lei M.aioipod o'.190I'3020. que Op0000a o ro31000oo obao d 'o. Oo.poj.o. D'Oc.Oo 

03 00 2023 
MMelpla de I•.pejor. D'O..,. - 0440. -  M. o 0042023 

o 	 DADOS DO SOLICITANTE 
30400004 da Maio. Matriculo .  00600-3. óe80o do 1.0004400 004v do SoAdo. C.go o. (000qlo 

54400001,04  ACOMPANHANTES: 000oo., Goo0uo. Co.. .Uv0.p.00h.000 DADOS DA VIAGEM: 0.0.4. 
Vi.g: o.ida 44. 05:00.31033 2 05600 , retomo do. 05000 0020 .. O 09000 00.004: CouamoL Valo de 
diário: El 025,00. Teae.pooero 04004.40: Csoao.00 0- oofouiotl. ForoIod..Io da 0490...: 2.40,200., 

Õr44o.,1loo.'. . es istia  921i00,d44 004 99000000' CESSO. Douto., sol.. 00000 4.. aopo,o peso4.40 .0. t..i 
Mo.oaiip.I 0A91 1/2020. qo.o vooa o 000bo.00 doo 404.4..,. Oo.p.o 1)0000. 00 01 , 2023. 

NOIJNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
POIBLICAÇÃO DE ATOS 

ATO 	DATA 	 ASSI!Ts°f O 
EoNtsIa'. 025M3803/2023 Rolado, Edital Ponuo,ao do Salaçloo de EoIgl00ooa 00' 

02472023 de 06I012023. 

A poblisaçio R. iaOOgO.  dos  20225  Acima  00.00000.00 dipoeicel 0.0 503220000  endereço ololn/Rioc: 
filo.' coo ldl0000,00vnoLoo'.44çor,o lo ovo •  conform e autori z.dbo polo Lei Municipal o' 3063. 

de  26 de maio de 2021. eo;oI.meol.ut. polo Decretos ri* 7691. de I4do julho do2O2I. 

MUPIICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO Na 0082. de 09 da janeiro de 2023. Súmula: Dioslga os dias de feriados municipais 

e estabelece 004 004304 de poroso facultativo no an O de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Admmno/straçiO Pública direta e indireta do Podes Execut ivo  do MurAcip/o de 

Coronel Vivida,  Estado do P,o.000. o eo300000le 00 4000, 0a,o oO0. 0o000 0000000000 0005300340.0000.9900• 

Mutaclelo ac00040Nas.vwDA .801347000 P50110108466 

rSOnOOX3 
De~ e'.3634 	JOIORMOIO  Pautaste 0,0 	 Eaoeer, 4 	 ooO.0033 DOo o40C300 8, 30000.00384 

D10000d e'  $084 aI 	.0000,0224.4.043. 	 90,00. 5000340l22/ 40 CDnDonaO PdSdoO 400000 

Ela.)r'OXXd. 	 uetnsor500c.o.s34loD 0004,, 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n °. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto ri' 7691,de l4de julho de202l. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 02212023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 
N. 

Classifi-
cação 1 

1 Nome do Candidato 1 N. lnscriçso 
1 

1 Lotação Funcional 

1 3 I JEFERSON 	GONÇALVES 
174625 

Secr etaria Municipal de Obras' 
DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO H 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, l comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPFN IDENTIDADEN 
Juliano Ribeiro Presidente 0113.566.709 05 10.325.813-8/T 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicioal.com.hr/amp 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27104/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI. portador do CPF n" 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 á 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 11. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área. 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133° da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
- Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

GarlosLopes 
Secretário Municipal de 

Administração 



4'- 
1 
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Dados: 2022.12.29 • 	 • 	81000108 	16:27:22-0300 

Caderno Integrante da Edição no 8298 Publicaçoes  L 	Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Extrato Contraio No 3445/2022 
Contratante Município de I tapejara DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n 76995.430/0(0) -. 52. 
Contratado. Revimedic Equipamentos Médicos Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n 27 . 074, 498/0W1 - 93, 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais, equipamentos e prestação de serviços de rnanutençâo, 
consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 
e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 
de Itapejara DOeste - P15., conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N 12112022. 
Valor do Contrato: R$ 16. 1X1, 11) . 00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Extrato Contrato No 3446/2022 
Contratante Municipio de Itapejara DOeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n 76.995 430/000 t - 52. 
Contratado Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. inscrita no 
CNPJ/MF sob o n 61,199 164/0001 - 60 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veicutos, caminhôes e 
ônibus, pertencentes a frota municipal do Municipio de ttapejara 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edita[ de Pregão Eletrônico N 
122/2022. 
Valor do Contrato R$ 38,(X)0,00 (Trinta e oito mil reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023 
Data do Contrato' 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE- PR 
Extrato Contrato N0  344712022 
Contratante Municipto de Itapejara DOeste - PR. inscrito no 
CNPJ/MF sob o n5  76.995.4301((8)1 - 52. 
Contratado: Mapfre Seguros Gerais S A., inscrita no CNPJi1bIF sob o 
n 61,074.175/11W1 -38. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veicutos. caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Municipio de Itapejara 

DOeste - PR. conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 0  
22/2022 

Valor do Contrato Rã 6.479.96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Extrato Contrato N 0  344812022 
Contratante Município de Ilapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 76 995.431(/l)0((t - 52. 
Contratado D A Ansi Monitoramento e Segurança - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°44.929, 12510(X) 1 - 76. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de monitoramento de segurança pana os prédios da Administração 
Municipal do Município de Itapejara D'Oeste - PR. conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico N° 123/2022. 
Valor do Contrato' Rã 4670,181 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 
Vigência De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3449/2022 
Contratante. Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o na 76.995.430100(l1 - 52. 

Contratado Pedreira Santiago Lida, inscrita no CNPJ/MF sob o 00 

77.744.134/1)0(11 - 41. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de britador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 
ttapejara D'Oeste- PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N 12512022, 

Valor do Contrato. Rã 263.50(i,(i() (Duzentos e sessenta e três mil e 

quinhentos reais) 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
sove) de Junho de 2023 

MuNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 
PORTARIA 55 048. da 20 da d.aor,izu da 2022 RESOLVO Art. is - Des i gnar Cut,,,ss8u da 
Aou/açto A isoaooia 	 ..r.c,aiaa oa 	 moa. 04a.Ao, 8 mor. 

ai.fa..Oa.ra.mo.A a000eal,s iCil 	 MUNICÍPIODECOIOPINZINIIO1PR 
O 110 0108 o mui. 	 AVISO 00 LICITAÇÃO 

Modandsda p,.gio Edital Vi 14712022 Forma E470,,,00 PNr.tur,rr. sano. anonv.D1'Vvurj,s,utO 
bf  Dai. da Looi.çiv O. 16 a. )alraoo A. 2023. a, 0900 (moa) horas, Ob)aro: Contratação da 

MUNICIPIO DE CORONEL 01VIDA. EXTRATO De PABLiCAÇAO 	 5.urças da Transporta Ea,00la, Mo,00pala ~das Co,r.Iata,. Valo, estimado Ri 3.073 043.37 
D.o,iio 5077 daDIllDl0502 SorrIA. O.sagra 551000.5 par. torçio da ps9Uam. 	 Situo S~ O 000.1 .00007ra'sa a dr.po.oçao Aos ,rt.,.,sado. rio P,õdo da P,.fa000a da 
A po000açAO sa 0505 do. 	 alma 0000ir.. dmori3O.I rio 5aACVi .0450.50 .0.0,08100 	 Chopooar,ho ,, D,OI.3 	 A O A. Lio 	s taço. • Contratos , Rua Miguel P,000pIO SAlpi). o anti - 

000iOrtu ioIOiaaAC 0.0a  LI, Uo,00al Vi 0063. da 26 A. ora.o 	 Cvopua,rho/PR. 0.8 080611206 a Ais 130011700 55. 8 riO •rdaiaÇO .07,050, 
di253r.r.paAr.mud.p.00rodirtRsr.A.I4AapoPod.2n21 	 .000,./Vipo.0shC, i'l/iI( Irls,71.Ç0.spaloAI.toOa (40)32420614 

Comarca de Pato Branco Estado do Paraná 

li Serviço de Registro de ]móveis 

EDITAL, DE tNTIM.NÇÂ() 
(NEGOCIO FIDUCIÁRIO) 

iS Oficial do 1' Serviço de Registro de tmi,oeos da Comarca de Pai,' Branco-PR. foi inalam do 
ao 26 da Lei ri* 9, 514 1997,  INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHRISTINI 
MORÀEO, a ciimpaicxeiem na Ruo Assis Brasil. n°303. Bairro Brasilia. noticia liS 30.11 lxi, 

3140)76) horas doa dias 0101, do segunda a sex ta -feira. rio prazo i mprorrogável de 15 (quinzo 

dias, a Contar deste Edito), rata PAGAMENTO triurgaçilo da obra) diii i'alore. devidos em 
Atraso,, t,ori L'oftil 0.5 400 Onn/a,00I aio a data dl, paganionio, Airntoidon dar despeças Iegaii. 

'

00100 ao s,oioato, do ínan000ionto Com garantia ttdant*r(a o" 1444401 12922, i(n,riadroi,o 
20 1 2, registrado sob o o' R-2. na mair,00la o' 40 203. desta Serventia, sob puna do 

.,llinrrnili anlocipado do toda a divida. couooiudaçdoi da propriedade do ,mroio'o( aro i'aoor do 
/101)1100 imediata ovocoçO,' da dii ida ,to.s'éa de (polAr, cxrmajudoci.I di,imos'ai 	 -. 

a 
Comarca de Pato Brarco. Estado do Parand 

1 9  Serviço de Registro de Imóveis 

POSTAL DE tTf'TIMAÇoIiO 
(NEGOCIO Ft131'CIÂRIO( 

A Oficial do t' Serviço do Regi ,itro da Imóveis do Comarca de Pato, Bmaimco-t°R, aos termos di 

omt 26 da Lei o" 9.5t4'(997. INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGUES. a comparecer ao 

(lua Assis Brasil, o' 353. Bammo Brasilia, anta, a, 05:30- i (IA) a 13:0(0(700 horas dos dias 
loto/O do nngonda a sexla - t'nita. no prazo impnomtogaoct da IS (quinze)des. a contar deste Edital. 
(1/aiO PAGAMENTO )porgoçAo da mira) dou, valores devidos em atraso. (um comi os 0400 

venc erem ale adata dor pagomaiuloi. ,crnacidir, doo despesas legais. ei'nrooioa iii 0,,oioati, do 
linanciamento coso garantia ttdaoiarla o' 844440655222, Entrado cm 14 07 2014. registrado 
wh orm' 0-9. na mAIO00), o 38 iV). doiS Sers'ensa. sob peita de ve,ic,nmonlo alliocip/ad.1 da 
roda, duvida. ço risolidatiiio do propriedade do mOio) oro Si,', da credora o rmndrahao'i000ç(» 
id .),çida atrasas de leilão oxlm.ollodicral do inOinai 

Sui'Td('tpiil SE PATO aao,5/C1u 

TOMADA 50 PREÇoS Na 1612022 - P900000) 70 400i5522 
00105 SF55000 Pt'aii.ii'A P06556510110500 i'tsiI)°or.'r'om DE pros:çvus 

rIo»: tio 9O',.ar 	 da Sai ormpaloo . Ramo iIaoiaSo . LoOmnui,, isA., .0,800 /u501 asa l,cas,aOia do 
2(15V 57 n'. uimlaodo .,oaiOa, paal0000aor. o sobso.oaCio  da aio., suoaum4,Io dc um. Amacio o upsum 
101,4,. hodacor.. oaomronaa., ,bmoraua. d,o,,,aua.. tom,. o lodo.. ooaOai,oOo odaioum. .ni.l6/nt li/causO,.,. 

do pumoolo. opa... aopaorio0bo./a poiom.a o a9u.00umaa. p.000iAa 5do. a /51/01010 aooaoomomc. 

Vi 1501 2022 ooiai,aJo, mOmo Eood., do N aSada ia SooAm do Omaa,,siir,ne,io O 'dano ida 
110aum M  o Sorr/o SAI0.i ,sai/,o,.mao i°.,raoa/,ds5o a o ioS,a,.çir.o ia lOio Sumo'. ao alaoiam,aao 
,saoaonudaAi da S000amoa do F~o 1—C1,—& ,poc d.,.1,.&o adiado, do bab000aaio, 07a.005COa5aI 
da Isso da biaO.I,laioimasoo.mriuo caos amlepo.i0(o do maomo adarumoa..iuuo. a i'r,.al,.,uo A. l'.csoio I°aroasariu 
doLaoOaliooa00000saso.iriam.oL.qooa. hiudIEZi80010A,0000)Iid,( 04Pd'J,d.\'0000lit'292,I.ma Li de 
.lOatr.a dc Laooacoo mi sai, uia iSA/crua. Siaiaopal dc 'aro ISaooio. ,odoo.o, a soai., poiA,ca do ,SoOuSa ia. 
amuoiops. da iSopoasas da (Sa,oa duo rrop,.m000 ha0 bodas iAomaa .d.om,ma000 posiaio .au000as .0o lo/cio, 
70, (451 32211511 KM, anua,) laco/ao' jl000000o,do,5 i°aoo &aomoo. tIdO dooe,,loo do 21022 Lordcac 

Pioisc Prntod.sl. iaom/aa da O'u.so.aaa P.cma.aami. da Lis,ra,aso 

RtO'NtOlPti) DE PATO BRAMO 
ENTIiATO) tiO HOMOLOGAÇÃO E ,sjmji'ioe'.sç:Â0 DE U('ITÀÇÂOS. pREGão S. ,  aouaaza. 
PROOI095I)1 36.012821 HOMO11000 O PROCE5063 UCITATÓRIO 0SF TEM POR OBJETO: 
Pmora,So do sapopa 1— saposo.io.dooi ora mnaioaçic do Emos.00 do L'BEi'a,osao.00 Rog0us pra. do 
0.055 ooiliovA,000151,.uiaarm,auoo,ors.0%i00502064-M eoosmoa,5OtNIi)iSat,A05s't'OaOOoOi/t',O-S)F 

114094 pisa pmr.uirruoo a10onaç4om dos puoro. licoucos do .os0(u4o a nuudaroia5io O .lcriipoalo Rcosial 
Prainasua )os'onlo i.u.oroc,, Cadio.. (55505). paoom do 504000 aaqaooidcoco batrco apromiado pois Sosoca.ra 
Sluoaoopd do Dc,a,o'oivroamin Eculmron, omtunrro sopa ROTO ETo'GE,°a'0(Ae04 E .4CE.Os..oRlA LTDA. 
poluo ioorohc,o da duaooi,, pisiolo. ,.aoom.o so C2'sl°i Vi 2202S65961001'02. cuas ,,sai,r .5,1 do 0550010,00 

U. 5maio 25 do t)oaco,lcs do 2022 Roinar Canta - )°nolmmur 

MI'Nt('tPt() 5)0 PATO 66,5.765) 
EXTRATO DO ('ON'FRÂTO N 37(l2022. PREGÃO ELETRÔNICO N 6082022 -  PRO('0006) 
N 36i/2022 l°ARi'ES Sfuaroípi,u do P00 Bma000. C7o'P1 N 76590440001 - 54 e 55007 
ENGENHARIA E .5,(.'ESSOIEI,S LTt)A, oroaa is CNP) Vi 2202350000i1I -02 OBJETO: 

Pconmaçiom de oocooçon Opromizo ospoomal.c,.dsr paia coaiaaçio ir Eovau, do CBRI°assosolu, tbgiduv 
puro'sdoc.eg,.olaaooa.mótaiuudoa.nsoonoamati1/fl'005200idoM somo., lSTioIitiIO)3, SBN'TVulit 
o tTx'LRViotL 54904 par. punrinuuo oh,h.opoaou doo pruiprioo tosa.os do .irmjrloaçiu o muoionuoaçio' do' 
.'scnu'pooluo Rogouical Pr,,íoo,,o )000aal L000mouoo Caod000 (Sopom) a poro d. pmdpim,u SoquObotOciuv baruo. 
apro,oavuuio pota Soonoi,aoa Sluaso'sp.aI do i)pooroclr,msnoo Eoeu,smroov o'mral..nso scuoo VALOR 
TOTAL. 6)00000.00 pato Orana.. 25 do I)ou,o,hn,, de 20022 .SdoIu,ra Maaa CasIo - 0o'prmurlaoio 

ou0 Rod,m,oi Caos - P,o(ommo 

MUNICÍPIO DE ITAPEJAR.A D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 13312022 
O Mumcipio de hiapejana D'Oeste. Estado do Pacato., torna público. que faca 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão E(rim'õnico. tipo menor preço 

por I tem no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as Ióh'ôi(min )dezesseis) 
horas. tendo como objeto á seleção do propostas oossoado a 000acosmaçdo da empresa 

especializada na conmcrcialização de san o scmcolo aulorlsoion. ms'os, paro uso do 

Departamento Momcípul de Saiolc 
O prazo para envio das propostas e docomentds de habilitação e até as lÁbOOmin 

(dezesseis) botas do doa 17 (dezcsseie( de janeiro de 2023. 

Outras ortforroaçõrts poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Elclrõnico 71/' 
13312022. no horário das 08h:I6lcmon as 12h.Olrnon e das 3h 3ftcmin as 17h:30min 

(moras, na sede da Prefeitura Municipal de taapejara D'Oesoe - PR, ao endereço 
cicirômco hIll ,  .','rOSurr IhlriVilAn3dolCvlC imr oov (rr'.'(uoutlucoco o 

550,, comprasgoscmamentais.gov  tia. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 5369. 

liopeiaaa D'Ocsie-PR, 16 (dezesseis) de Dezembro do 2022 

Vtademon Lucini 

Presidente da Comissão da Licitação 

Decreto N ° 221/2021 

aa5.asa..m.ao5.a.aa 

ci  

ir- 

DECRETO 300/2022 

SJ151311,ã - Abre Credito ód)oiorta/ Vop)cotcolar no 
Orçamento olgcsmc do Mon)c)plc. 

001410 Z)rrocrtoao de Moraes. Prefeito Municipal de 
Manauelc(oha. Estado do Pararia, no uso de soas 
atribuições legais, . observando os dispositivos constantes 
do ao. 43 - parágrafo 1 1  . Incisos II 
da Lei Federal 04.320/5.4 e Eoasldcra000 o, ala. 4' da Lei 
Municipal Vi 2216/2027, de 09 de Novembro de 2021. 

DECRETA 

Aos. 7 1  - F,ta abarroto Orçamento Gera) do Mc000ipio de Marrpaeiroo1ra. Estado do Parasã. 
um Credito Adicional Sooplcrn,ota,. valciertr, ,esc,oioo financeiro de 2022, rio valor de R$ 
684.916.75 (Seiscenrose Oitenta e Quatro Mil Novecentos e Dezesseis Reais e 0.84nta 

Cinco cenr.oas(, para reforço de dotações orçamentárias. conforme discriminadas no 
anexo 

AM. 2- Como rec ur sos; para cobertura doo'edilo adicional suplementar de que trata o 
plaNetas D.c,cis o Excesso de Arrecadação de acordo 0001 O qica pleoA O 10001505 II 

parágrafo primeiro do O'togs 43 da Lei Federal 4 32W 

AO. 3'- Este Daotnlo ctrr,a etrr vigor ta data de soca poob/ioaç9o, revogadas as dispos ições 
em contrário 

Art. 4' -  Rcosçortr-oa as disposições cor so10oir'o 

Gabinete do Prefeito Municipal do Mavgoocirr,ha co, 29 de Dezeirrbro de 2022 

EL/O/O 2/MESMAS DE MORAES 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavalI, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 % 	' 
Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 	 N5~_~ 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE 1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24. alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083866.709-05 10,325.813-8/PR 

Elaine Bortolorto Membro Efetivo 765.002.689-20 5 331 707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178 961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8 407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9 782 955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8 907.764-81?R 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10 , 672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9 . 512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
Sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicinal.com.hr/arnp 	 50 



EGP 	09LICA .jkk TCEPR 7RIBUNAL DE CONTAS 
 11X ESTADO DO PARANÁ 

FIM 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 	 \ç 	p •. 
\ 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

f,Çntidade: MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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) 

Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPRrrribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiflcado?codigoValidador=0857e1  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 



EGP 	 TCEPK  TRIBUNAt DE CWAS 

Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 
9. ' 	4• CPF: 050.669369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

/r
1/  

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

72e0d233a554&nrCPF=5066936947 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  18/2023 

PROTOCOLO N 2  18/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 03.02.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8,666/93, encaminhamos 

minuta do edital de licitação e anexos, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 COLHEDORAS 

DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO), 

CONVÊNIO N2  275/2021. 

Cordialmente, 

JLIiano Ribeiro 

pesid ente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/9 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos e implementos agrícolas, sendo 03 colhedoras de forragem, para 
atendimento aos agricultores familiares de Coronel Vivida-PR, conforme termo de 
referência, requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fis. 03/09); 
c) Dotação orçamentária (fis. 10); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 41/81); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 82/93); 

Na sequência, através do ofício n 2  18/2023 de 03.02.2023, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 

1 Art. 1 da Lei n2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 3. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanç és 

/ 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor?' 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 11  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fís. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3 2, 1; Decreto n' 3.555/2000, art. 8 2, III a. 	
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A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82,  III, "a" do Decreto 
n2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 3Q,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, comã 
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dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-

1 Câmara). 
Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 

nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 

. 	 3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6 1  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações  técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocu21L 
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de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 21  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o paicer. 
~gCol—onel Vivida-P os06 	 e 2023. 

Tiago Bernard Buginski de Almeida 

e 	OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

- Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
7 



cí 

Fis- 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  12/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  18/2023 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 
COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, 

DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N2 275/2021. 

DATA: 06/02/2023 

ABERTURA: 27/02/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  12/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 18/2023 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 9  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 12/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM, que no dia 27 de fevereiro de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:30 (nove e trinta) horas, estará abrindo a sala de disputa de 

preços, através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE 
DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA 
ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N2  275/2021, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/02/2023, a partir das 08h00min, 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/02/2023, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/02/2023, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/02/2023, às 09h30min. 
LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.blI.org.br . Demais indormações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 
COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N2  275/2021, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta 
e sete mil e quinhentos reais), observados o valor máximo admitido para o ITEM, conforme 

especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

4.2. CONVÊNIO N 2  275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

4.3. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 

exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 

atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 

indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 

ótimo meio de armazenagem de alimentos. 

4.4. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 

ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas 

serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio 

e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na 

colheita, reduzindo riscos de perdas. 

4.5. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 

exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 

LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 
e' 
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4.6. Justifica-se a abertura de Novo Processo pois no anterior os itens das colhedoras 
estavam com as especificações erradas e ficaram desertos. Sendo assim a Secretaria de 
Estado da Agricultura e Do Abastecimento - SEAB protocolou 12  TERMO ADITIVO ao 
Convênio 275/2021, realizando a ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO, conforme 
Cláusula Primeira do referido Termo. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou 
e-mail contabll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 
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f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná, 	 através 	 do 	 link: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aiI/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do Iink: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do site www.bll.org.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do 
site www.bll.org.br  ou através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

e 
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6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

res ponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

C no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 27 de fevereiro de 
2023 (Horário de Brasília). 
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8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o 
preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca" do item cotado, no campo 

próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no sistema 

BLL, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" 

ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso a 
empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO  AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 
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8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um ITEM deverão anexar 

Ø 	
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos 

ITENS cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov . br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 8 de 41 



cip 

Fls 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v'' 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

Ø 	 8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 
8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

• 	 8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 27 de fevereiro de 2023 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  12/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

Ø 	9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para 

as selecionadas, o último preço ofertado. 
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10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro 

lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da 

primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente 

menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no 

máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará 

para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 

123/06. 

Ø 	

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

1icitacaocoronelvivida@gmai1.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 
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11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a ampla concorrência. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do pregoeiro, 

podendo desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se 

revelarem manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de 

seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-

mail fernandocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

Iicitacaocoronelvivida@'gmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS  ATUALIZADA , em 
conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
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conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do 

- 	 item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de vigência, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

f) MARCA do equipamento cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

S  
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do sistema eletrônico, no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso 

desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

Ø 	14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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14.7. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e- 

- 

	

	 mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1. As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 955 1.041 Estruturação 	e 	Modernização 	da 2961 2967 4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação 	e 	Modernização 	da 386 2966 4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606,0024.1.041  

24, DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá,garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

24.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 20 de 41 



C 

 

cip 

ípi~ 
o 
o  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

24.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

25. DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

26. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. Nos termos do Art. 7 9  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 27.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 

contrato. 

27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 
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produtos/equipamentos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração 

de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

r 	mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
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normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 
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28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos/equipamentos e dos serviços necessários à 

contratação do objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 

Defesa do Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, 06 de fevereiro de 2023. 

LIANO RIBEIRO 

Presidente da Co'issão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  12/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos agrícolas, 

sendo 03 colhedoras de forragem, para atendimento aos agricultores familiares, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 
 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
COLHEDORA 	DE 	FORRAGEM 	DE 

ÁREA TOTAL PARA CULTURAS DE 

VERÃO 	E 	INVERNO, 	COM 	NO 

MÍNIMO 	0,90 	METROS 	DE 

LARGURA 	DE 	TRABALHO, 

EQUIPADO 	COM 	2 	TAMBORES 

RECOLHEDORES 	COM 	FACAS 	DE 
ALTA 	VELOCIDADE 	EM 	CADA 

3,00 UN 23056 82,500,00 247.500,00 
TAMBOR, 	 SISTEMADE 

TRANSMISSÃO 	SEM 	CORREIA, 

TRANSMISSÃO 	DIANTEIRA 	POR 

COROA 	E 	PINHÃO 	COM 	CAIXA 

BLINDADA, 	COM 	4 	ROLOS 

INTERNOS 	SENDO 	02 

RECOLHEDORES, 	01 	LISO 	E 	01 

MÓVEL. 

VALOR MÁXIMO TOTAL DO ITEM 01] 247.500,00 

(duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais) 

(*Requisição de Necessidades n2  1312023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO N2  27512021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.3. 	A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 

exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que so normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 
ótimo meio de armazenagem de alimentos. 

2.4. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 

ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas 
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serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio 

e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na 

colheita, reduzindo riscos de perdas. 

2.5. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 

exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 

LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 

2.6. Justifica-se a abertura de Novo Processo pois no anterior os itens das colhedoras 
estavam com as especificações erradas e ficaram desertos. Sendo assim a Secretaria de 
Estado da Agricultura e Do Abastecimento - SEAB protocolou 12  TERMO ADITIVO ao 
Convênio 275/2021, realizando a ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO, conforme 
Cláusula Primeira do referido Termo. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 247.500,00 (duzentos 
e quarenta e sete mil e quinhentos reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço, 

4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
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7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

Ç 	
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente; 

10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N2 

275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 12  TERMO ADITIVO 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 
10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação 

e Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 

Vivida - PR. 

10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
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expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.6. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 

incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.7. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso li, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.11. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 
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12. Da Vigência e da Alteração: 

12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que 

- 

	

	 não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

Contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

£ comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n9 7523 de 08/01/2021, 
para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.3. A Administração indica como fiscal, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 

Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 
	

Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento 

	
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
	

Rural 

. 

	 Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

o 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  12/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Pregão Eletrônico n 2  12/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () -- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

/ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9 0  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  12/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  12/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr, (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 12/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 

demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, / 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  12/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do item abaixo detalhado: 

ITEM QTDE. 	UN 
COD 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 03 UN 23056 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA 

TOTAL PARA CULTURAS DE VERÃO E 

INVERNO, COM NO MÍNIMO 0,90 

METROS DE LARGURA DE TRABALHO, 

EQUIPADO COM 2 TAMBORES 

RECOLHEDORES COM FACAS DE ALTA 

VELOCIDADE EM CADA TAMBOR, 

SISTEMADE TRANSMISSÃO SEM 

CORREIA, TRANSMISSÃO DIANTEIRA 

POR COROA E PINHÃO COM CAIXA 

BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS 

SENDO 02 RECOLHEDORES, 01 LISO E 

01 MÓVEL.  

Validade da proposta: 60 (SE 

Prazo de entrega: Conforme 

Local e Data. 

Assinatura do Representant 

Praça Ange 
Fone: (46) 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  12/2023 

MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  12/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

........................................................, estabelecida na rua ............................., na cidade de 

r 	 ........................., 
	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 

.......... . ..... . ... . ....... . ............... , 	neste 	ato 	representada 	por seu 	representante 	legal, 	Sr. 

................................, inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 9  

10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 2  12/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 

COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N 9  275/2021; de acordo com as quantidades e demais 

especificações constantes neste Contrato e Edital. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n2 12/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela fornecimento do equipamento, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ ............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2023 a xx de xxxxx de 2024, podendo ser prorrogado, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de contratante com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento solicitante, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2  8.666/93, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 

produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou 
que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente )  e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente )  e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 955 1.041 Estruturação e Modernização da 2961 2967 4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041  

00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4.4.90.52.40 

Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo p r imeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 0  8.666/93. 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 38 de 41 



Cípio 

o 

MUNICtPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do 

produto/equipamento e/ou execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/equipamento fora das especificações deste Contrato 

poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 

concordância do CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 
A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N° 
275/2021. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 08 de fevereiro de 
2023 até às 08h00min do dia 27 de fevereiro de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 27 de fevereiro de 2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 27 de fevereiro 
de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 247.500,00. Prazo de entrega: 30 dias. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 06 de fevereiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

o 
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Ncipi 

íP  
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  12/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  18/2023 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO 

AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA 

ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N 2  275/2021. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/02/2023, a partir das 08h00min, 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/02/2023, às 08h0min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/02/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/02/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais). 

PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bll.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 06 de fevereiro de 2023. 

1 

Presidente da Cois:o Permanente de Licitação 

c 

	

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

/,o 	/0 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Dados: 2023.02.06 
081000108 	17:10:57-0300 Pub licaçoes  I 	

1 Caderno Integrante da Edição n°8324 

1 Pato Branco, 7 de fevereiro de 2023 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
COPIIL I)ISI RII3UIÇÃO S.A. latira públioo, que ri solicitar ao Inotiloito Agua e 1 erins - IAT, a Autoeii.açlo Florestal para caie de árvores oa faixa de clorrinio da 110 475, no 

nuuicipio de Ver8, poro rnplantoçlo de rede de energia elétrica - Projeto n ' 1 454312.   

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. latira piblico, goa ira solicitar ao InrIIS,lo Agua e Terra 

IAT, a Auioriaaçdo .'omhienlal para cr.Iernslo de ceda de di%tnhuiçào de energia .ciccnica 

3.0 kV a ocr instalada no munielpar de VcrTPR. projeto n' 1454312. 

rrc; Carrel:canc.1oaSauiiaIe 

011aayrdaTnsaloçoiad 	 airRTO.ibTEnOSIoi 

EDITAL DE CosoocuçÃo DE ASSEMBLEIA GERAL EXiRAOROINARLA 

CENTRO SE TRADIÇÕES GASCRAS CARRETEAN0010SAUDADE 

Auaab4Ba Gari Eoorold.»aor 

Conuasesa os SerOora, .naoo.00a do coG CARI1ETEANDÕ A SAUDADE., 

so arcasse •0 Ass.s'rO.A 5aM rrtraoeDrun, aanfolr,. pssoé a AI 23-41 do 

Ieoesel,o de dois 5,5 n vente n eRa 118oi2120231 sorda em pelica oauooaçdo 

se 14h e segunda roeirroaçâo be tanTO'., a l,ne deliberarem Sobre 5 sa3OnIe 

or.esaçasa ia LeirOto Socai 

PaiaBiarco 15dejasrltoør2023. 

Doera, Gar.n 

Pe*oCTO Caneleserdo a Saudade 

PA't'dDRL°aSiCOJ.. ........................... ..........~MA 

CONSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00152023 
A coordenadora do Conselho de SecrolánoS do Consorcio  lntnrr'ioin,cpai 
de Saúdo, S r .'Saiiane Pegorano no uso d e suas atri beições togais, 
convoca OS Senhores Secretários Municpa.s da Saúde. para a Reunião 
0.0 00112023 a realizar-se no dia 16 de feve reiro de 2023, as tShTOnnio 
no Auditório do Corsólcio llteerortlioipai de Saúon, sito 10 Rua Afonso 
Pena. n° . 1902 - Barro Ancheta - CEP 55.501 -530 - Pato Branco/PR, 

, 
Integra encontra-se Siopontuei 00 oegUl,te endereço eietedoiCo 

IJIrICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARArA 

Aviso DE EDÍTOL DE COFAMAMENTO P2BLICO PARA 
CRE0ES,Ciasers400 5° 0312023 

o 1l1i,rliOifrD da Coroeel VOAra, torna 540'co  pare DErliec,rneelto dos nielessados GIM estas 
dbASe 5 pa r l,r Ao da 07 se leae,eo da 2023 por ar paro a, 1 2 Idorel sornas. tio 'iorá,,a dos 

OOltOOrn,r as IShOOnt n.dasl3'r 00'nii as rTnOOr,,n, a ransiçIo ao psoo.aar de
CREDEPOCLaJIENTO da PesSoa Jurld , cis para a PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAiS EM URGÉNICLA R AMERGRNCLA. PURA ATENDER A UPA 24 hORAS. Soe 
REDIME DE PLANTAQ-SOBREAVISO. DAS 07Lr3OMlli ÀS 22035015 NOS SARADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS) E DAS T05100M1N As 22H3CU1N (DE SEGUNDA  SEXTA-FEIRA - 
DIAS OTEIS). nos moldes da Lei Federal n'. RARA/RI de 21 oe IaOo de 1993 ai. 25. caput. 
o reler Soai 05101800 e de RS 341.448,40. O erRAi esta diSporiaM paire 5319dM flS sede do 
MuRrrDO de Coronel vivida. sito a Praça Mgala Mcraolno, a/i, COSoIM Ceda Pare-a 04 

assoes do soe RAOSC_'' rOOa1iO.i.iO.O  •ii.d, eIOntlsÇAics (46) 3232-0300. Co.AnSi Onda, CO de 
fooera10 da 2023. JuBano Ribeiro. Pscsidera da Coensada Permanente de Loftaçio. 

PORTARIA N• 025/2025 DATA: 5655212023 SÚMULA:"Atara S:nbolaiN:oel CC da MalrsteIa 

AOarec:da Laços Pauiele . Mano Eduardo Lapas PoalAS P'etAro Mierac:Dai la MandIlois. 

Estado do Pularano raso de suas oilini, iç2os leigais. RESOLVE: ART. V. ALTERAR os 
oerOilllruiRs os MdC'Stele Aparecida copos PSi.dee, noticeIa 'i 049-4. Ooapaie 04 Largo ccl 

Corsras.ao a, Crele de Tab.,ate pala os oniaollel'toD oorinspor delires ao Sínrbolo,tioei CC - 1 
os Abala cc VetioillOrniOS P012 0A1Q05 da Prov imento e-se Com selo constarias ro anoso Ii da 

Ler Meroepai int 37/2OT5 ART. 2- Esta Portara seara em o.5ot DI dura de sua petli:OeDao 

fCaleOO revogadas os dlspaolçSes alt conTuSo. GrrooeIe do Prefeito Muc:clçat os MarOpS.s. 
oro CL leorcaro do 2021 MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

Muslclplo DE PATO BRANCO 
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N° 5112023 

OBJETO: Contratação de empresa ospecaIzaca para Impermeabilização da 

superficae do tanque pulmão, localizado no Aterro Sanitaro ao Monicipo de 
Pato Branco, com geniroemolera marta termoolást'ca tireI tipo PEAD, 
etmm e Construção da casa de bombas coso área de 1 2,50rn 1  e 
instalações eléI -i.as ro Aterro Sar,rOrio, co MAniCIPO de Pato Bracco, 
atendendo as 'receso daoos da Secretaria Munclpal de Meto ArDenTe. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL R$ 176.323,25 

RECEBIMENTO DE ENVELOPES E ABERTURA: ate as 09 HORAS DO 
DIA 02 DE MARCO DE 2023 junto ao Protocolo de Llcdações. anexo 
Divisão de L citação ao M,jcicipio de Pato Branco. A abertuca dos Envelopes 

a Q - Doc.rmentos de Hab;litaçâo, dar-se-á no sala de abertura de 
licitações, às O9btSim do mesmo dia. 
O 	Edital e seus anexos poderão ser alados no 	sUe 
wwz4Jqoqçiji3çâj5tçâ5Lvt5. 	Demais 	informações 	pelo 	 e-mal: 

LçicacàoTcTdcotccexire ocr oca on11iCita@DaIobranCo.pr.goo.br. Tbais Leve - 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

TERMO DE CESSÃO DL USOTEMS'OSÁRLA DE VEICOLp 
SOer, n,,.daIeaçeija,sUoae..E,rAS.dai'esoa.teeiraluvdoeamçsri rn001alMxlOi-rt.coro 
.de ouner.ds 000noi Crer,. ti- n20 do li.peteli SUrra, rena ao cpsase.'adu par os P02a.ao 

li lintita, ioheelioe, toeirInRe x ,h,nia,lrIad,, na Non,ripii. iroole da dout. dx esirI.is e 

rla-aesr.s s5p1pD,aacprra,e,910449.34,aea,aardorooeredoPEaMrrOATE,o.Àaraoiaeia 

do P.A x SesIos ase Eaoopohss.is coroa o, (Sri rrui e-o iioi,or)i.o, cor .o.5, na Oaa 5h51,., .1, 

Sooaa Mares 30 , . Coroo - tiap,5ara DOeria tire srsesaxuda pelo doaiS,, Paxepllle Deae, poosarlio do 
1fF 133 , 891 500415 desoreceado pr.05slroiaoro Ser li, tesolmn relehecaTI Alio sç:Air a. 

aos. E Ora-ao o, Es- aoraoio.do polo Elo 5  Ieaeíqole. da 1103.2054. ,nJiar0 as olloorala. a 

oo"d5ptaa ,oaoe.ius CIJIUSUt.N PxIsaF.tRS: O PERBITTPNTE oodo aPERSI1SS105NRI5 pese 

Creia,, O 57141799. Plado IR 1-alIO. ao dl LeneeçOoi.loriolo tOiI'rOiO. rar,0s0 da 

50447125 au, 15210. tsari'ilPiIalMolKisraiTo2. aanor.Uade roca 20 taalnoa.,nnr. e ada1rsado rara 
oalapnro' distraies rara d000aoldulaa aapaoeia ooia r~ ao ciroaçlo uiaeruer,. CLÁUSULA 

SLI;I'raSA - IOII P50741 i1,n.e,aoanr rioaeue.a.da para soa,eOi(daea)a001 onornenoAn a-  da 

Lo Mraoopal 5 10aA209 Ia 0.02.2019. e-  Lo ano odeint Ai ti E rkooaSsa Ia 2024. p.njrdao 

eis selada ar esei,, 000nasroasaer, a, passe. Pe'sersfs LOiro - A PF.RSeINlorONSxI'. Asic. 
aoeaei,o.,ar,I'eReIIIOa.IE. Por eaanso.oaaierxoi&,e,xien , .raoxmsnrs.r.Tvtroraidiaoaxlxraie 

lAda o pmro peo.oia roca oMsar,ta. (lOUDEIS TERCEIRA - As paras ei..aass1 dolo roeno 
.Ndirioo ssri,a,e., me ,arxre,i roda, as dexdia riecautar, Sul. :iaoruta, e daseçrxs do rxnrsr de O:eadn 
do Uro Oe'gbai, ir qurd prssrariooam sltidaa xroira.u. saai,a,iao ei parta o.rieea.'s.00 .Nueedaa 

passeIe aensxxe.ia iu0eios ttlleoO, PararIa 02 dxjanens 4,01127 

SOxrse. Sha,xrrot 	 seeea,auA, '(e P.,,x dse,1ta 5,' Tsoapeeis,s 

CASARA MUNICiPal. Dei PATO BRANCO - erraDo se PARANÁ 

PORTARIA èr 14, DE 6 DE FEVEREIRO DE 20Z3. 

A Pla.r.nte da ComutaMat, oioM O. 0.0 les-no Eal.00 ao DIesnI no asa de  1. 
anterçOee legais e oan OI.n r,a d'apRe-idas lapIdas 00 :n000 lido 0590 Sido CorsBeuho F.dsst 
oeduel do aspeto ai La r 02,5 da troa salxnbin da 993 a Moeu - a -  d o ore-o 0.0500 SirÇO 0100 

Rexro,,çao.' 1. Te Oo,,etre.,oderora. 
RE SOLVE: 

4,0. 1' Saires, ANOSO RODOLFO ltD MOURO SUEDES, peetader' da CaLda o, 
1oote.aaaat9.555.509'1 aopadrdaaalaSao,ataraOaslça'ançar,raiadaExaOodaPOavaadaCrf 
o' 004420.399-19, pala eloutotit oaao de p001sseston ser oor4,aao de AReasout Pa,Iarr.oi,t barro e 

Iatleete 000eseaDE baiano Date Costa, a p55 da ledos 7 de leviteto de 2023. 

O&b,r,ia la p1,sOIe,E, 0056001 do -és de tsreseler de 2023. 

Priniolente 

1004101001 çÂ000 PZESoEL17Ô5lco DE LEGISI001EPDEÇOS s.'3102121-PzoasSo .E'II .'122 
OUETE lotataçin & ttpora& ptcçâ pos aptiria5do de assim de aaoiaçk o Srosimsio de' SARaraS 54ea 1 

éipdcnos*orasoárCtJ1L3PAõ S.I.OIU III SaSrodPO.paaaioprano 

NOItE DOPOINECEDOE 	
1

13111 

VALTER JW 050RTE P.4001ZAÇ00E COIIRIXE DE PR0010SORDPSRS 1 	lBá8t4l1-83 

SECO.AUSEFIIAI, DEOS, PESOUBUS E c4TRUTORÂ 1756 	1 	DSât&D13051.00 

dessE &Fctcrsdeii7 RtasLlgaai-!Fnt'iearxdl (1010(41. 

DECRETA 

00 

AcaasscAsa.rsaeiesedo.aaseixMioCORrorr arOerara-ranoanti. 

A ~FERA MUWCPM DE CLEWLMMA RAFAE1 ~  W111 1.01111, oo 	 dôo, 6~ 

.e.udaaasl.peaplio,tec ei arsaal...o.aas ano O.sa,aaaovaooM, 

$' Zreu,.e 

FEVIPÉ1P0 DE 2023. 

M
UNèC'PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

00 Lioiruçdio - ooir'dL SE ORRCIAO Ei.E'l'RÕeiiOD N - 12/2023  
TIPO MENOR PREÇO pox ireM - a001iAÇÀO 005,5 004 po.0 cos000xoc001s 

O5,eia COeiIRAiAÇÀO DE ErIORESA PARA pooerocruEraro Do EQUIPAMENTOS E 
I~LEMENTOS 	AGR'CDL^S 	SENDO 	03 	COuSEDORAS 	DE 	FORRAGEM. 	PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMIL~ES DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 

DECORRENTE 00 oosoOsaiO Fiers.soo ENTRE Or,SUSioiPlO 00 CORONEL VIOlO'. E 

27512021. ln;oo do doesasivo das w~[$$ o Pa~ 086 08h00— do do 08 de tever no de 

a. doas. VALOR r,IAaie.oa noval, es aul'.sOO 00.01010 d,  sem Vogo : 000,01.05 poreaanRlRs 
persa aoasso ao Ps.5A0 Ea,ttxsi,00 *alho O0poxaEe no a.,. a,ae.bLreO.Et. O aa , tM laia 
irrtpeaianl ioa nor Soro oortRlrtecor.000010.sv09 t 	 u ,'.oe.tlr.ti'R.ro. inIolvlxçâP% 	 4rl 3212. 
8300.  Coronel ViAde, 	Gda 

\rVN7CfltO p11 r srti EIOANCCI - F.XTRATC1 5311 t'199EICSÇ.to) 00 tN'IRT.NtltM 

IDES aswu,tr RARA 

056 uasnoc. cio oos.eeosoeeooaopoa. a.oR.se,Pelado 00000713 

dosei-  Pdo 

106  so~a EesePiano 
aoaoaoaulxr.nog,eaeroaio,e,.noe..sresee:eiorae.arooa,a.lscsepeseroesDEesOdaSOrOo 

'tu j 	aO.NI6aIbRP lar 
aolaesa 	 P0 	 cose 	 03 $ct 54099.50 

04. ISCO 	 leda noeioa, risdeeri 5a-,s-L, .15 ssp.noApeei.s isaacs.ada.snonos 
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Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B41DBE5B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 03/2023 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N° 03/2023 
O município de Coronel Vivida, toma público para conhecimento dos 
interessados que estará aberto a partir do dia 07 de fevereiro de 2023, 
por um prazo de 12 (doze) meses, no horário das 08h00min as 
12h00min e das 13h00min às I7h00min, a inscrição ao processo de 
CREDENCIAMENTO de Pessoa Jurídica para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATENDER A UPA 24 HORAS, SOB 
REGIME DE PLANTÃO-SOBREAVISO, DAS 07H30MIN ÀS 
22H30MIN (NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS) E DAS 
18HOOMIN ÀS 22H30M1N (DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - 
DIAS ÚTEIS), nos moldes da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, art. 25, "caput". O valor total estimado é de R$ 
341.946,40. O edital está disponível para retirada na sede do 
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 06 de fevereiro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código ldentificador:EED2498C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 12/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO COM AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 
03 COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICíPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 
SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N° 275/2021. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 08 de fevereiro de 2023 
até às 08h00min do dia 27 de fevereiro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 27 de fevereiro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h30min do dia 27 de fevereiro de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 247.500,00. Prazo de entrega: 30 
dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 06 de fevereiro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código ldentificador:825EDD8F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 106/2022. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte 
escolar. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 06.02.2023 a 

05.02.2024. 	Contratante: 	Município 	de 
CONTRATADAS: 

IVALOR 	1 
CONTRATO CONTRATADA CNPJn' 

ITOTAL 	1 
182023 O. P. BELEI -TRANSPORTES LTDA 19.000.04210001-50 1174.915.84 	1 
92023 

JOSI- 	VALI)IR DE 	'AULA & CIA 
19.332.488/0001-93 1191.757.28 	1 

LTDA 1 

202023 
BONASSI ti TASCA TRANSPORTES 

04.740.339/0001-85 189.624,88 
LTDA 

Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 21/2023 - Tomada de Preços n° 01/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: JIRAU ALTO 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n-
12.876.608/0001-63. Objeto: contratação de empresa em regime de 
empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO COM FRESAGEM NA RUA DA 
LIBERDADE, com área de 5.297,74 m 2, conforme projetos, planilhas 
e memoriais em anexo. Valor total: R$ 528.039,35. Prazo de 
execução: 30 dias, da ordem. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identilïcador:0399EA36 

- 
. 	 ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PORTARIA N. 09/2023-06 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autoriza o pagamento de despesas de viagem e da 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR o pagamento das despesas de viagem do 
presidente conforme tabela abaixo: 

Nomes: Marinaldo Gonçalves da Luz , RG 8.809.998-2 e CPF 
035.699.099-05 

Destino: Curitiba - PR 
Motivo: junto com o Prefeito, em visita na Assembleia Legislativa, 
Fundepar e Secretaria de Saúde 

Data: 07 e 08 de fevereiro de 2023 

Meio de transporte: carro do Executivo 
Quantidade de diárias: 2 diárias 
Total de Diárias: 2 diárias 
Valor unitário da diária: R$ 400,00 
Total pago de diárias para cada vereador: R$ 800,00 
Valor Total de diárias pagas: R$ 800,00 

Art. 2° Fica determinado ao departamento de contabilidade que 
proceda o pagamento das respectivas diárias, meio de locomoção e 
inscrição, se for o caso. 

Art. 3 0  Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de fevereiro o 
revogada as disposições em contrário. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N °  112023 

TIPO: REGISTRO DE PREÇO MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO 
- (ITEM) 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeira Oficial, 

Senhorita Elsie de Souza Santos, designado pela portaria n. 4/2023 

torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo 
menor preço por lote/unitário, cujo objeto: Aquisição de RELÓGIO 
PONTO - EQUIPAMENTO PARA REGISTRO DE FREQUÊNCIA - E 
BOBINAS DE PAPEL PARA IMPRESSÃO DE COMPROVANTE para 
atender todos os departamentos solicitantes, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes neste Termo de 
Referência RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do 

dia 02/0212023 às 08:00 horas do dia 2310212023 ABERTURA E 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 23 
de fevereiro de 2023.INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

às 06:30 horas do dia 23 de fevereiro de 2023 REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do 

Brasil - BLL www.bll.org.br  Qualquer dúvida em relação ao acesso no 

sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato(lbIl.orq.br . 

www.conselheiromairinck.pr.qov.br  

Conselheiro Mairinck, 01 de fevereiro de 2023 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

Elsie de Souza Santos 
Pregoeira 

10821/2023 

1 Coronel Vivida 

MIJNICtPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENT0 N" 0312023 
O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará aberto a partir do dia 07 de fevereiro de 2023, por um 
prazo de 12 (doze) meses, no horário das 08h00min as I2h00min e das 
I3h00min às 1 7h00min. a inscrição ao processo de CREDENCIAMENTO de 
Pessoa Jurídica para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATENDER A 
UPA 24 HORAS, SOB REGIME DE PLANTÃO-SOBREAVISO, DAS 
07H3OMEN ÀS 22H30MN (NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS) E 
DAS I8H00MIN Às 22H30M1N (DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - DIAS 
UTEIS), nos moldes da Lei Federal n. 8.666193, de 21 de junho de 1993. art. 
25, "caput". O valor total estimado é de R$ 341.946,40. O edital está disponível 
para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo 
Mczzomo, s/n, Coronel Vivida. Paraná ou através do site 
www.cgronelvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
06 de fevereiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

10668/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 12/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO COM AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, SENDO 03 
COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
PR. DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N'275/2021. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 08 de fevereiro de 2023 até 
às OSbOOmin do dia 27 de fevereiro de 2023. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 27 de fevereiro de 2023. Inicio da disputa de preços às 
09h30min do dia 27 de fevereiro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
247.500,00. Prazo de entrega: 30 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.ov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida. 06 de fevereiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da 
CPL. 

10754/2023 

1 Dois Vizinhos 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Luis Carlos Turatto. Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para fins de direito, que ADJUDICA, o objeto 

da licitação relativamente à CONCORRÊNCIA No 020/2022, cujo objeto é: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

EM ESTRADA VICINAL - ESTRADA DE LIGAÇÃO A COMUNIDADE DE 

sÃo PEDRO DOS POLONESES - SAM 64- CONVÊNIO N° 124212022 - SEDU 

COM CONTRAPARTIDA DO MIJNICIPIO. em favor da licitante vencedora: FEG 

ENGENHARIA DE OBRAS LTDA., CNPJ N" 80.372.80810001-39, com o valor 

total de R$ 1.320.089,79 (um milhão, trezentos e vinte mil, oitenta e nove reais e 

setenta e nove centavos) e HOMOLOGA o referido procedimento licitatório, pois 

atende todas as fonualidades legais e o resultado ser oportuno c conveniente aos 

interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 02 de fevereiro de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

10776/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 000112023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS NO MUNICÍPIO 

DE DOIS VIZINHOS, CONFORME ITINERÁRIOS DEFINIDOS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA - COM ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E ITENS ABERTOS 

PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Eu, Luis Carlos Turatto, na qualidade de Prefeito do município de Dois Vizinhos, 

Estado do Paraná, considerando o parecer da Senhora Pregoeira constante da ata 
do Pregão Eletrônico no 001, ,'2023 e parecer emitido pela Procuradora Jurídica. 

HOMOLOGO o referido procedimento licitatório em favor das licitantes vencedoras: 

BEM CERTINHO TRANSPORTES LTDA.. CNPJ N" 19.643.153/0001-85, Lote 
01, Item 6, Roteiro 14 no valor de R$ 96.234,00 (noventa e seis mil, duzentos e 

trinta e quatro reais): CARLOS DO AMARAL TRANSPORTES LTDA., CNPJ 

N 03.261.847/0001-18, Lote 01, Item 7, Roteiro 15 no valor de RS 200.777.00 

(duzentos mil, setecentos o setenta e sete reais) e Lote 01, lUra 13 Roteiro 21, 

no valor de R$ 180.098.00 (cento e oitenta mil e noventa e oito reais); D. L. T. 

TRANSPORTES LTDA., CNPJ No 48.559.01310001-21, Lote 01. Item 4, Roteiro 

10 no valor de R$ 116.038,00 (cento e dezesseis mil e trinta e oito reais): E. L. 

ANTONELLO LTDA., CNPJ Y17.101.087/0001-96,  Lote 01,  item 14, Roteiro 22 
no valor de RS 96.712,00 (noventa e seis mil, setecentos e doze reais): EDUARDO 

JUNIOR BIANCATO, CNPJ N29.058.951/0001-01, Lote 01, [tem 1 Roteiro 25 

no valor de RS 243.996,00 (duzentos e quarenta e três mil, novecentos e noventa e 
seis reais) e Lote 01, Item 10, Roteiro 18 tio valor de R$ 1 75. 148,00 (cento e setenta 

e cinco mil, cento e quarenta e oito reais); E.E TRANSPORTES LTDA., CNPJ 
N 17.340.30110001-67, Lote Ol, Item 16, Roteiro 28 no valor de R$ 222.364,00 

(duzentos e vinte e dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais): G. P. ANTUNES 

TRANSPORTES - LTDA., CNPJ N 44.342.025/0001 -49, Lote 01, Item 8, Roteiro 

16 no valor de R$ 195.835,00 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e 

cinco reais); IBIAÇA TRANSPORTES LTDA., CNPJ N'05. 102.07l/000l-19. Lote 

01, Item 12, Roteiro 20 no valor de R$ 203.286,00 (duzentos e três mil, duzentos e 

oitenta e seis reais); I\'O BETTIATO 48359734968, CNPJ N'29.184.99510001-70, 

Lote 02, Item 22, Roteiro 32 no valor de R$ 70.540.00 (setenta mil, quinhentos 

e quarenta reais); KING'S COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA., CNPJ N -
48.045.533/0001-16, Lote 01, Item 5, Roteiro 12 no valor de R$ 180.087,00 (cento 

e oitenta mil e oitenta e sete reais) e Lote 01, Item 20, Roteiro 11 no valor de R$ 

2 10.747,00 (duzentos e dez mil, setecentos e quarenta e sete reais); OLIBUS - 
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.. CNPJ N 22.116.168/0001-08, 

Lote 01, Nem 2, Roteiro 26 no valor de RS 176.706,00 (cento e setenta e seis mil, 

setecentos e seis reais) e Lote 01. Item 3, Roteiro 27 no valor de R$ 88.362,00 

(oitenta e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais); PRADO E HOFFMANN 

TRANSPORTES LTDA., CNPJ N2$.980.748/0001-17. LoteOl, Item 15, Roteiro 

23 no valor de R$ 190.878,00 (cento e noventa mil, oitocentos e setenta e oito 

reais): SENEM TIJR TRANSPORTES LTDA., CNPJ N" 48,389.730/0001-52, Lote 

01, Item 18, Roteiro 33 no valor de R$ 81.697,00 (oitenta e um mil, seiscentos e 

noventa e sete reais); SUDOESTE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA., CNPJ 

No 26.672.740/0001-68, Lote 01, Item 19, Roteiro 35 no valor de R$ 104.376.00 

(cento e quatro mil, trezentos e setenta e seis reais): TRANSLIRA TRANSPORTE 
LTDA., CNPJ N° 02.046.545/0001-64. Lote 01, 11cm 17, Roteiro 29 no valor 

de RS 166.398,00 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e noventa e oito reais); 

TRANSPORTE AMERICO LTDA.. CNPJ N48.907.958/000I-97, Lote 01, Item 

11, Roteiro 19 no valor de R 204.848,00 (duzentos e quatro mil, oitocentos e 
quarenta e oito reais); TRANSPORTES RODOVIARIOS JOSILAINE LTDA., 
CNPJ N 04.174.575/0001-81. Lote 01, 11cm 9, Roteiro 17 no valor de R$ 175.148,00 
(cento e setenta e cinco mil, cento e quarenta e oito reais); 19.622.400 SILVANA 
SILVA DE MORAIS, CNPJ No 19.622.400/0001-67, Lote 02, Item 21, Roteiro 24 
no valor de R$ 76.282,00 (setenta e seis mil, duzentos e oitenta e dois reais); pois 
atendem todas as formalidades legais e o resultado ser oportuno e conveniente aos 

interesses da Administração. 
Dois Vizinhos, 03 de fevereiro de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

10770/2023 
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Detalhes processo licftatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° Iicitação/dispensa/ínexigibilidade4 12 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número editalfprocesso* 1812023 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO 03 COLHFDORAS DE FORRAGEM, PARA 

ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICíPIO DE 

CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700012060600241041449052955 

Preço máximo/Referência de preço 247500,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 06102/2023 

Data Abertura 2710212023 	Data Registro 	 0710212023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 
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LL 	MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 12 

Ano: 	2023 	2022 

Modalidade: 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 1212023 	 UL$102/2023 

CONTRATAQÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA 

ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÏO DE CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DL 

CORONEL VIVIDA E A SEAS (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICUL FURA E ABASTECIMENTO). CONVÊNIO N° 27512021. 
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